
    Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025

DECRETO Nº 66349, de 24 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso
de arrecadação.

 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar por excesso de arrecadação,
no valor de R$ 232.607,49 (duzentos e trinta e dois mil, seiscentos e sete reais e quarenta e nove
centavos) no Fundo Municipal de Saúde - FMS, nas seguintes classificações orçamentárias da
despesa:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

46001

Fundo
Municipal
de Saúde -

FMS

10.302.2.2.3285

Assistência
complementar

- Serviços
Hospitalares -

FMS

10263 299 3.3.91 61.907,49

46001

Fundo
Municipal
de Saúde -

FMS

10.302.2.2.3287

Custeio da
Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

- FMS

10263 312 3.3.90 160.000,00

46001

Fundo
Municipal
de Saúde -

FMS

10.301.2.1.3074
Investimento
na Atenção

Básica - FMS
10263 1144 4.4.90 700,00

46001

Fundo
Municipal
de Saúde -

FMS

10.302.2.1.3075

Investimento
na Assistência
Hospitalar e
Ambulatorial

- FMS

10263 1145 4.4.90 10.000,00

TOTAL 232.607,49

 

Art. 2º  Para fazer face a despesa mencionada no art. 1º, proporcionalmente, serão
utilizados recursos provenientes do recebimento do Convênio nº 2024TR002789, bem como
dos rendimentos bancários referentes aos demais Convênios vigentes e transferências voluntárias
para o exercício e destinado a área da Saúde, com fundamento no § 1º, inciso II, do art. 43, da Lei
nº 4.320, de 17 de março de 1964.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (0025151174).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264700 e o
código CRC 074C5E96.

DECRETO Nº 66352, de 24 de abril de 2025.
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DECRETO Nº 66352, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria de Gestão de Pessoas:

 

- Luiz Fernando Bittencourt, no cargo de Agente Administrativo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268750 e o
código CRC DF173BD4.

DECRETO Nº 66345, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria de Assistência Social:

 

- Nayara Beatriz Stahlschmidt Corsi , no cargo de Assistente Social.
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Adriano Bornschein Silva 
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263611 e o
código CRC DF4450AF.

DECRETO Nº 66357, de 24 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de maio de 2025:

 

Uziel Jaques Pereira , matrícula 62.757, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270820 e o
código CRC E6035514.

DECRETO Nº 66348, de 24 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso
de arrecadação.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 39, da Lei Municipal nº 9.717, de 06
de setembro de 2024 (LDO) e do art. 10, da Lei Municipal nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024
(LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 60.471,72
(sessenta mil, quatrocentos e setenta e um reais e setenta e dois centavos), no orçamento vigente do
Hospital Municipal São José - HMSJ, na seguinte classificação funcional programática:

U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

47001

Hospital
Municipal
São José -

HMSJ

10.302.2.2.3303
Assistência
hospitalar

- HMSJ
1659 403 3.3.90  60.471,72

TOTAL 60.471,72

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes do excesso de arrecadação, decorrente de repasse efetuado pelo Tribunal de
Justiça Federal, e de acordo com o § 1º, inciso II, § 3º e § 4º, do art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

ANEXO: Demonstrativo Excesso de arrecadação (0025194010).

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264455 e o
código CRC D8BF86AA.

DECRETO Nº 66353, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Sara Regina Torres da Silva, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25269359 e o
código CRC ED7105F8.

DECRETO Nº 66346, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 30 de abril de 2025, na Secretaria de Meio Ambiente:

 

- Samara Hofmã da Silva , no cargo de Engenheiro Sanitarista.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263684 e o
código CRC 4926556C.

DECRETO Nº 66359, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,
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NOMEIA, na Secretaria da Saúde, em virtude das férias da servidora Bárbara Maria Moreira
Schneider, no período de 05 de maio a 02 de junho de 2025:

 

- Gisele Barone Soares, para ocupar interinamente o cargo de Coordenadora I da
Área de Compras.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25271297 e o
código CRC CB5411F6.

DECRETO Nº 66347, de 24 de abril de 2025.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

O PREFEITO DE JOINVILLE, no uso da atribuição que lhe confere no art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do art. 8º,
da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, do art. 13, § 1º, da Lei Municipal nº 9.717, de
06 de setembro de 2024 (LDO) e do art. 8º, da Lei nº 9.782, de 18 de dezembro de 2024 (LOA),

 

DECRETA:

 

Art. 1º  Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de
R$ 5.776.129,54 (cinco milhões, setecentos e setenta e seis mil, cento e vinte e nove reais e
cinquenta e quatro centavos), no orçamento vigente da Secretaria de Educação - SED, nas seguintes
classificações funcionais programáticas:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.1.3056

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil -

Creche - CEIs -
SED

337 1060 4.4.90 1.781.728,09

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos

da educação
infantil -

Creche - SED

337 1062 3.3.90 274.401,45

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.363.4.2.3166

Processos
administrativos

- Educação
Profissional
Inicial - SED

100 639 3.3.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino
fundamental -

SED

136 606 4.4.90 220.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3172

Processos
administrativos

ensino
fundamental -

SED

101 604 4.4.90 1.500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3169

Processos
administrativos

da educação
infantil -

Creche - SED

119 656 4.4.90 500.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3170

Processos
administrativos

da educação
infantil - Pré-
escola - SED

119 667 4.4.90 500.000,00

TOTAL 5.776.129,54

 

 

Art. 2º Para fazer face às despesas mencionadas no art. 1º, serão utilizados
recursos provenientes das anulações das seguintes dotações:
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U.O.
Unidade

Orçamentária
Funcional

Programática
Projeto /

Atividade

Fonte
de

Recurso
C.R.

Natureza
da

Despesa
Valor R$

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.1.3058

Gestão de
infraestrutura
em Unidades
Escolares -

SED

337 1061 4.4.90 2.056.129,54

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.2.3175

Alimentação
Escolar -
Ensino

Fundamental
SED

100 576 3.3.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.361.4.1.3058

Gestão de
infraestrutura
em Unidades
Escolares -

SED

101 634 4.5.90 100.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.1.3056

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil -

Creche - CEIs -
SED

101 697 4.5.90 200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.1.3057

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil - Pré-
escola - CEIs -

SED

101 708 4.5.90 200.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.1.3057

Gestão de
infraestrutura
em Centros de

Educação
Infantil - Pré-
escola - CEIs -

SED

119 707 4.5.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.365.4.2.3351

Ampliação de
Vagas na
Educação
Infantil -

Creche - SED

101 770 3.3.90 1.000.000,00

6001
Secretaria de
Educação -

SED
12.366.4.2.3391

Processos
administrativos

da Educação
de Jovens e

Adultos - SED

136 939 4.4.90 220.000,00

TOTAL 5.776.129,54

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263859 e o
código CRC 04C72E1E.

DECRETO Nº 66358, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, na Secretaria de Educação, a partir
de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernanda Rosa Carvalho Miguel, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270843 e o
código CRC BE2E2CBD.

DECRETO Nº 66336, de 24 de abril de 2025.

Altera Decreto de aposentadoria voluntária.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

 Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 64.786, de 03 de fevereiro de 2025, passa a ter a
seguinte redação:

 

“Art. 1º Fica aposentada, voluntariamente, conforme art. 47, incisos I a V, §§ 1º,
2º, 6º, inciso I, 7º, inciso I, da Lei Complementar Municipal n. 571/2021 e art. 1º da Emenda n. 26
da Lei Orgânica do Município de Joinville, a servidora ESIDIA LAFFIN, matrícula n. 26.687,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente Administrativo, lotada na Secretaria
de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais e paridade, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de fevereiro de 2025.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Guilherme Machado Casali
Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 16:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25260772 e o
código CRC EFBEABF9.

DECRETO Nº 66354, de 24 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de abril de 2025:

 

Luigi Ricardo Poli Junior , matrícula 61.093, do cargo de Professor de Educação
Física.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270778 e o
código CRC D1AA9515.

DECRETO Nº 66337, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Everli Evangelista de Borba, no cargo de Psicólogo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262955 e o
código CRC AA087CDC.

DECRETO Nº 66344, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Carolinne de Sousa Machado, no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263483 e o
código CRC 6294EFB5.

DECRETO Nº 66355, de 24 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de maio de 2025:

 

Pricila da Costa Tavares , matrícula 58.631, do cargo de Técnico em
Enfermagem, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270792 e o
código CRC 1F91C49F.

DECRETO Nº 66356, de 24 de abril de 2025.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José , a partir de 01 de maio de 2025:

 

Ricardo Claudio Koch, matrícula 99.688, do cargo de Fisioterapeuta, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270807 e o
código CRC C795696B.

DECRETO Nº 66338, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rosana Haydee Barbosa Nascimento, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263008 e o
código CRC E65F74EA.

DECRETO Nº 66339, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Aparecida Caprini, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263065 e o
código CRC B663C443.

DECRETO Nº 66343, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Michele Palavecino Moraes, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Fernanda Luiza Daniel Bonett 

Diretora Executiva
 

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263415 e o
código CRC 0617E9CE.

DECRETO Nº 66351, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 

NOMEIA, a partir de 28 de abril de 2025, na Secretaria de Educação:

 

- Leandro Aquino Pereira, no cargo de Psicólogo.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265932 e o
código CRC A01E2A49.

DECRETO Nº 66340, de 24 de abril de 2025.

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.
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NOMEIA, a partir de 25 de abril de 2025, na Secretaria da Saúde:

 

- Rosangela Daniele Vogel Fontana , no cargo de Enfermeiro.

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263114 e o
código CRC BEC1A87A.

DECRETO Nº 66341, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, na Secretaria da Educação, a partir
de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Vanderleia de Oliveira Carvalho Bueno, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva
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Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263253 e o
código CRC 4D126323.

DECRETO Nº 66342, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Rafael Eggres de Oliveira , para o cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral .

 
Adriano Bornschein Silva 

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263345 e o
código CRC 8F11E2DE.
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DECRETO Nº 66350, de 24 de abril de 2025.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 27 de abril de 2026, no Hospital Municipal São José, a
partir de 28 de abril de 2025, com base no inciso VI, do artigo 2º da lei citada:

 

- Giuliano Schmidt Bertazzo Silveira, para o cargo de Médico Plantonista
Neurocirurgião.

 
Adriano Bornschein Silva

Prefeito
 

Fernanda Luiza Daniel Bonett 
Diretora Executiva

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265890 e o
código CRC 1F64B3B3.

DECRETO LEGISLATIVO 113/2025

 

Autoriza a realização de Sessão Solene de outorga
da Medalha de Mérito Justina Fachini.
 

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, de acordo com o art.
47, §1o da Lei Orgânica do Município, faz saber que o Plenário aprovou e ele decreta:

 

Art. 1° - Fica a Câmara de Vereadores de Joinville autorizada a realizar Sessão Solene de outorga
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da Medalha Medalha de Mérito Justina Fachini, a ser realizada em 7 de março de 2025, as 19h, no
Plenário da Câmara de Vereadores de Joinville, conforme art. 243, do Regimento Interno.

Art. 2° - As homenageadas são as indicadas pelas Bancadas Partidárias, conforme segue:

Bancada do PSD – Viviane Isabel Daniel Speck de Souza
 

Bancada do PT - Ilma Alves
 

Bancada do UNIÃO - Margarete Aparecida Frances
 

Bancada do NOVO – Kátia Siqueira
 

Bancada do REPUBLICANOS – Jocilene Leal de Ramos
 

Bancada do MDB – Silvia Brümmer Yanetzky
 

Bancada do PL - Rosi Dedekind
 

Bancada do PODEMOS - Tatiana Rocco Oliveira

 

Art. 3° - As despesas com a realização do evento constante no art. 1° deste decreto Legislativo
correrão por conta do orçamento vigente.

 

Art. 4° - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Diego Machado - PSD

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2025, às 15:30, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25269959 e o
código CRC 50861B91.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 503/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24  de  abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Cristina Aparecida Duarte, matrícula 39581 e Carla Fernanda Kuhn de Souza,
matrícula 26767, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Joze Cléia Dias da Mota, matrícula 48336 e Glaucia de Souza de Oliveira,
matrícula 39593, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Leide Daiane de Jesus Silva, matrícula 61305.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259487 e o
código CRC A8BC6338.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD
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PORTARIA Nº 505/2025 - SED.GAB  

Joinville, 24 de abril de 2025.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições,

 

Art. 1º - DISPENSA a Professora Rosana Aparecida Garcia Manarin, matrícula nº 26216, da
função de Diretora do Centro de Educação Infantil Eliane Krüger, em 24 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 17:24, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25271175 e o
código CRC FF20C008.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA Nº 29/2025

 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL Nº 008/2025

 

Instaura procedimento e constitui Comissão de
Tomada de Contas Especial.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições e em conformidade com o
disposto no art. 68, IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville, com o art. 10, § 1º, da Lei
Municipal nº 5.045/2004 e com a Instrução Normativa n. TC –13/2012, do Tribunal de Contas do
Estado de Santa Catarina, resolve:

 

Art. 1º Instaurar procedimento de Tomada de Contas Especial com a finalidade
de apurar os fatos referentes à ausência de Prestação de Contas concernentes ao Projeto "Livro -
Muito Além de Ser uma Miss" (0010854194), habilitado pelo Aviso de Homologação SEI nº
 0011782888 no Edital nº 003/2021/PMJ (9930252), conforme Memorando SEI Nº
 0025014433/2025 - CGM.UCA, da Controladoria-Geral do Município e Memorando SEI Nº
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 0022974004/2024 - SECULT.UAD.ASDC, da Secretaria de Cultura e Turismo.

 

Art. 2º  Constituir Comissão formada pelos servidores Jeferson Saade Damasio,
matrícula 31.174, Michele Cristofolini Boneli Vieira, matrícula 38.070 e Bruna Rodrigues,
matrícula 42.407, para, sob a presidência do primeiro, realizar, a partir da publicação desta Portaria
e no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a Tomada de Contas Especial, em conformidade com o
disposto na Lei Municipal nº 5.045/2004 e na Instrução Normativa n. TC-13/2012, do Tribunal de
Contas do Estado de Santa Catarina, visando a apuração dos fatos, a identificação dos responsáveis
e a quantificação do dano decorrente.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito de Joinville

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 24/04/2025, às 17:39, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25257090 e o
código CRC 74E55030.

PORTARIA SEI - SAMA.GAB/SAMA.NGP

PORTARIA SAMA N° 60/2025

 

 

O Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Fabio João Jovita, no exercício de
suas atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR: 

 

Os servidores (as) Michel Gessner Ribeiro, matrícula 43024 e  Andre Trento Michels,
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matrícula 40746, indicados pelos servidores da área;

e os servidores (as) Jorge Luis Araujo de Campos, matrícula 37613 e  Luis Gustavo
Ravazolo, matrícula 41891, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor (a) JULIANA SERPA DE LIMA  matrícula 58618.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 24/04/2025, às 13:37, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244858 e o
código CRC AFE9103E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 422/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0024991035/2025,
empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, e institui a Comissão de Recebimento para

certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0024991035, empresa FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que objetiva a
Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para atendimento da demanda do
Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, por meio do Pregão Eletrônico nº 060/2025.

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;
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2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

28 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
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complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2025, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025164925 e o
código CRC D2618D9F.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.APA

 

PORTARIA Nº 441/2025/HMSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da Ata de Registro de Preço proveniente do Pregão
Eletrônico n. 378/2023, firmada com a empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, e institui a

Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços (0020106463) proveniente do Pregão Eletrônico n. 378/2023, firmada com a
empresa Vanderli Alexandre e Cia Ltda, cujo objeto é aquisição de móveis com montagem e/ou
instalação.

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;
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2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
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seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Thyago Haugusto Andrioli - Matrícula 99894;

2. Ani Amália Gonzaga - Matrícula 100266;

3. Laudiceia Santos de Freitas Melo - Matrícula 85333;

 

Suplentes:

1. Denise Maria Dobner - Matrícula 61744;

2. Jozeane Terezinha Franzoi - Matrícula 67966;

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente
Hospital Municipal São José 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 07:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248002 e o
código CRC 54A8FAB1.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 285/2025

 

Nomeia servidor
 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 24
de abril de 2025:

- FRANCISCO FERNANDES DEMETRIO FILHO, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Pastor Ascendino.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 23 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 19:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25258606 e o
código CRC B8CD5494.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 097/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 183 e seguintes da Lei Complementar nº 266/08, alterada pela Lei
Complementar nº 495/18, resolve:

Designar as servidoras JEANE REGINA DA SILVA STIMAMIGLIO, THAIS
CIDRAL TESTONI e HELOISA DE MORAES MENEGAZZO, sob a presidência da primeira,
para conduzir o Processo Administrativo Disciplinar nº 11/25, a fim de apurar os fatos e
responsabilidades da servidora Wilmara Daniele Galiza, matrícula nº 54.740, Técnica de
Enfermagem, lotada na UBSF Vila Nova I, da Secretaria da Saúde, em relação a suposta
irregularidade no registro da jornada de trabalho, conforme fatos relatados nos documentos
constantes no Processo SEI 25.0.065584-3.

 Tais irregularidades teriam supostamente infringido os seguintes dispositivos
legais: inciso IX, do artigo 155, e inciso I, do artigo 156, todos da Lei Complementar nº 266/2008.

Autuada esta, CITE-SE a servidora, designando-se sua audiência.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2025, às 09:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25249120 e o
código CRC A4481325.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
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Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 356/2025 da
empresa C R Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 01.650.178/0001-40, referente
a confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, na forma do Pregão
Eletrônico nº 109/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Caroline Calil Jobim, nº 60.997

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes

Luiza Lacerda Lins, matrícula nº 18.249

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60255.
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Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Silvio André Bertolotto – Matrícula nº 59990.
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718.

Fiscais Suplentes

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408;

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.
Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula n° 24098;
Jane Costa Damasio – Matrícula nº 25756;

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509

36 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245
Fernando Cisz - matrícula nº 27791
Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

Fiscais Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula 62298;
Jonas José Luiz - matrícula nº 62161.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58118;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638;
Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58197;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.
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Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 356/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
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obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento
dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município
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de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264406 e o
código CRC 7D53960F.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

PORTARIA Nº 009/ 2025

 

O Secretário de Pesquisa e Planejamento Urbano, Marcel Virmond Vieira  no
exercício de suas atribuições, e

 

Considerando a instituição, mediante o Decreto Municipal nº 64.471/2025, do
Programa de Integridade e Compliance no Poder Executivo do Município de Joinville;

 

Considerando que o Decreto nº 64.471/2025 prescreve, em seu art. 6º, que todos
os órgãos e entidade, por ato das respectivas autoridades máximas, deverão instituir Comitê de
Integridade e Compliance, composto por, no mínimo, 03 (três) servidores; e

 

Considerando que, nos termos do art. 2º, IV, do Decreto Municipal
nº 64.471/2025, o Comitê de Integridade e Compliance é a instância responsável pela
elaboração, monitoramento e revisão do Plano de Integridade e Compliance em cada órgão ou
unidade municipal, bem como por dar suporte à respectiva autoridade máxima, no que diz respeito
às questões relativas ao Programa de Integridade e Compliance;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Fica instituído o Comitê de Integridade e Compliance, formado pelos
seguintes servidores: 
 

 

I -   Paulo Henrique Klein  - Matrícula nº 54.574 - Presidente;
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II - Daniel Westrupp  - Matrícula nº 62.264;

 

III - Juliete dos Santos - Matrícula nº  48.392; e

 

IV -  Samara Braun - Matrícula nº 48.401.

 

Art. 2º –  Aos membros do Comitê competem as atribuições elencadas no art. 7º
do Decreto Municipal nº 64.471/2025:

 

I - assessorar a autoridade máxima do órgão ou entidade nos assuntos
relacionados ao Programa e às ações para efetivá-los;

 

II- elaborar o Plano de Integridade e Compliance do órgão ou entidade; 

 

III - monitorar e avaliar, no âmbito do órgão ou da entidade, a implementação das
medidas estabelecidas no Plano de Integridade e Compliance; e

 

IV - revisar o Plano de Integridade e Compliance, nos termos do art. 10 do
Decreto Municipal nº 64.471/2025.

 

§ 1º  Os Comitês de Integridade e Compliance deverão interagir com as estruturas
internas para otimizar o alcance de resultados.

 

§ 2º  Os Comitês de Integridade e Compliance poderão solicitar orientações
à Controladoria-Geral do Município, no que diz respeito aos temas relativos ao Programa de
Integridade e Compliance.

 

§ 3º  Serão produzidos relatórios anuais sobre a eficácia do Programa,
pelos Comitês de Integridade e Compliance, os quais serão submetidos à apreciação da
Controladoria-Geral do Município.

 

Art. 3º  – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Joinville.

 

 

Atenciosamente
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Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261741 e o
código CRC 78A259AF.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 355/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a Comissão de realização da primeira avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)  MARIA ELIZABETE NASCIMENTO ANACLETO,
MATRÍCULA 100286, a  seguinte composição: 

 

                            Cristina Teixeira, matrícula 78888, indicação dos servidores da área;

                            Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área;

                            Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação do dirigente máximo do
órgão;

                            Leonardo Apolinario Inácio, matrícula 86677, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263094 e o
código CRC D04AF70F.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 387/2025 da
empresa K&P Comércio Varejista de Material de Construção Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº.
85.388.601/0001-76, referente a confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-
moldadas, na forma do Pregão Eletrônico nº 109/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Caroline Calil Jobim, nº 60.997

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes

Luiza Lacerda Lins, matrícula nº 18.249

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.
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II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60255.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Silvio André Bertolotto – Matrícula nº 59990.
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718.

Fiscais Suplentes

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408;

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.
Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula n° 24098;
Jane Costa Damasio – Matrícula nº 25756;

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares

Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.
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Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245
Fernando Cisz - matrícula nº 27791
Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

Fiscais Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula 62298;
Jonas José Luiz - matrícula nº 62161.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58118;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638;
Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148.

Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
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Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58197;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 387/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.

V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
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encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento
dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
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específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265226 e o
código CRC 0A0BF7F1.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA

PORTARIA Nº 189/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 25.0.095605-3, em face da
empresa Altermed Material Medico Hospitalar LTDA (CNPJ nº 00.802.002/0001-02), para a
apuração de eventual infração ao Edital de Pregão Eletrônico nº 547/2024, no que tange à não
manutenção da proposta, pela ausência de apresentação de amostras para o item 3, nos termos do
Relatório Inicial SEI nº 0025173705 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA, exarado pela Gerência da
Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/04/2025.
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Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 25.0.095605-3 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
081/2025 (0024374624), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2647,
em 3 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256132 e o
código CRC DD5F75AF.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 286/2025

 

Designa membros para compor a Comissão de
Planejamento e Execução de Concurso Público da
Câmara de Vereadores de Joinville.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 2º, inc. II, da Resolução nº 11/2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º Designar Comissão de Planejamento e Execução de Concurso Público, para preenchimento
de vagas no Quadro de Pessoal Permanente da Câmara de Vereadores de Joinville, assim
constituída:

Nice Mara Guimarães Ferreira - Presidente

Milena Bruns - Membro

Luiz Eugenio Gerent - Membro

Luiz Alves Castanha - Membro

Laércio Doalcei Henning - Membro
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Art. 2º A nomeação dos servidores nesta comissão não implica em remuneração.

 

Registre-se e publique-se!
 

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2025, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270111 e o
código CRC DB058A81.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA SGP.GAB/SGP.UDS.AES Nº 840/2025

 

Portaria do Resultado do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, para provimento de
Cadastro de Reserva (CR), em estágio remunerado, no âmbito da Administração Direta e Indireta
do Município de Joinville.

O Secretário de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o relatório
apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-2024, designada pela
Portaria n°983/2024.

 

RESOLVE:

Art. 1º Publicar o resultado para a classificação geral do Processo Seletivo Simplificado Edital 004-
2024 - Cadastro de Reserva (CR) em Estágio Remunerado, no âmbito da Administração Direta e
Indireta, informando a inscrição, nome, data de nascimento, mérito acadêmico, referência e
classificação.
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Esta publicação possui como anexos os documentos: Lista de Classificação para Vagas de
Ampla Concorrência SEI Nº 25229249 e Lista de Classificação para Vagas Reservadas SEI Nº
 25229256.

 

Tendo em vista a ausência do Secretário, a Diretora Executiva assina este ato, nos termos da Lei
nº 9.219 de 12 de julho de 2022, em conformidade com o artigo 11, §2º.

Documento assinado eletronicamente por Fernanda Luiza Daniel
Bonett, Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 18:08, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25272983 e o
código CRC 31ADF19E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 444 /2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) AMANDA TIL matrícula 100242, a  seguinte
composição: 

 

                            Eduardo Richter Blosfeld, matrícula 83322, indicação dos servidores da área;

                            Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área;

                            Daniele Cristine da Silva, matrícula 87133, indicação do dirigente máximo do
órgão;

                            Leonardo Apolinario Inácio, matrícula 86677, indicação do dirigente máximo do
órgão;
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Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2683, de 26/03/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261950 e o
código CRC DE75782A.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.DUR/SEINFRA.UAR

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições, em
conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 326/2025 da
empresa Tecpaver Pré Moldados Ltda., inscrita no C.N.P.J. nº. 07.838.796/0001-03, referente
a confecção e fornecimento de grelhas e tampas de concreto pré-moldadas, na forma do Pregão
Eletrônico nº 109/2023, ficando assim constituída:

 

I. Fiscais Requisitantes:

Secretaria de Infraestrutura Urbana

 

Unidade de Apoio às Unidades Regionais de Obras

Titulares

Caroline Calil Jobim, nº 60.997

Larissa Vala, matrícula nº 59.201

Elisa Kassulke Engel, matrícula nº 42.830

Suplentes
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Luiza Lacerda Lins, matrícula nº 18.249

Valcir João da Silva – Matrícula: 17770.

 

II. Fiscais Técnicos Administrativos:

Unidade Regional de Obras Centro Norte

Fiscais Titulares

Diogo Márcio Goral – Matrícula nº 58919;
Matheus Machado Galvão – Matrícula nº 60237;
Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071.

Fiscais Suplentes

Kleison Soares Vital – Matrícula nº 54028;
Ana Lenir Porfirio Rodrigues – Matrícula nº 16959;
Lucas Schuroff – Matrícula nº 60255.

Unidade Regional de Obras Leste

Fiscais Titulares

Pedro Durieux Neto – Matrícula nº 52986;
Silvio André Bertolotto – Matrícula nº 59990.
Roberto Carlos Saraçol – Matrícula nº 16718.

Fiscais Suplentes

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245;
Gabriela Zang – Matrícula nº 48408;

Unidade Regional de Obras Nordeste

Fiscais Titulares

Luiz Felipe Alves Garcia – Matrícula nº 57612;
Fábio Nasário Damásio - Matrícula nº 38285;
Josiane da Silva Fernandes - Matrícula n° 29714.

Fiscais Suplentes

Claudemir Ernesto Schulze – Matrícula nº 22760.
Sergio Carlos Gonçalves – Matrícula n° 24098;
Jane Costa Damasio – Matrícula nº 25756;

Unidade Regional de Obras Oeste

Fiscais Titulares
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Fernanda Carolina Joenck – Matrícula nº 59302;
Aristides Ferretti – Matrícula nº 06051;
Vilson Nerci Fetsch – Matrícula nº 24412.

Fiscais Suplentes

Eliane de Souza Santos – Matrícula nº 31049;
Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664;
Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Unidade Regional de Obras Pirabeiraba

Fiscais Titulares

Jonas Pykocz - matrícula nº 54.737
Teodoro Lima - matrícula nº 53.356
John Sommerfeld - matrícula nº 29.500

Fiscais Suplentes

Claudemir Damas - matrícula nº 42.509
Lucas Felipe Rohrbacher - Matrícula nº 46.245
Fernando Cisz - matrícula nº 27791
Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856

Unidade Regional de Obras Sudeste

Fiscais Titulares

Fernanda Benato Ferreira – Matrícula nº 56867;
Mario Sergio de Oliveira – Matrícula nº 32378;
Ruan Felipe Loz - matricula nº 58872.

Fiscais Suplentes

Adriane Cristine Weber, matrícula 62298;
Jonas José Luiz - matrícula nº 62161.

Unidade Regional de Obras Sudoeste

Fiscais Titulares

Lays Mayara Hess – Matrícula nº 59738;
Aldo Felipe – Matrícula nº 58118;
Kelly Cristina Nogueira – Matrícula nº 56832.

Fiscais Suplentes

Ana Caroline Oliveira de Sousa – Matrícula nº 60638;
Augustinho Ramos da Cunha – Matrícula nº 24148.
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Unidade Regional de Obras Sul

Fiscais Titulares

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23527;
Miria Luckfett Raimondi – Matrícula nº 31057;
Fernando de Paula Cordeiro – Matrícula nº 54690;
Deivid Eber Pereira – Matrícula nº 55601.

Fiscais Suplentes

Ernesto Wendhausen – Matrícula nº 38287;
Alan Manoel da Silva - Matrícula nº 58197;
Moyses Santos Meneses – Matrícula nº 53696.

SEINFRA - Unidade de Obras

Fiscais Titulares

Ana Paula Burg Rech Brizot – Matrícula nº 56983;
Emerson Luiz Pagani – Matrícula nº 50324;
Adelcio Carlos Vieira – Matrícula nº 19321.

Fiscais Suplentes

Cesar Augusto Silveira – Matrícula nº 18695;
Aurelio Flenik – Matrícula nº 17146.

III. Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Fiscais Titulares

Mara Regina de Mattos – Matrícula nº 33576;

Cláudia Márcia Lima de Carvalho Santos, matrícula nº 41511;

Andrea Azevedo Godoy – Matrícula nº 45613. 

Fiscal Suplente

Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.

Art. 2º - Aos fiscais requisitantes do contrato competem:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 326/2025, bem como,
no Edital de Licitação e no Memorial Descritivo que lhe deram origem.

II - Nomear comissão para acompanhamento e fiscalização das obrigações da CONTRATADA.

III- Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA,
quando necessário.

IV - Liberação das entregas de material, quando aplicável.
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V - Assistência aos fiscais técnicos/administrativos quanto ao atendimento a todas as condições
contidas neste termo contratual e no Anexo VI - Termo de Referência.

VI - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se que
as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

VII - Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa 004/2022.

VIII - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
de execução do contrato.

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 3º - Aos fiscais técnicos/administrativos

I - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização, anotando
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

II - Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências dos locais de entregas.

III - Comunicar formalmente à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade no fornecimento
dos produtos, determinando o que for necessário à sua regularização. 

IV - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

V - Realizar o recebimento definitivo do objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

XI - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

XII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
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fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

XIII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

XIV - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável,
certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

 

Art. 4º - Aos responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação

I - Elaborar e transmitir o Aviso de Movimento.

II - Informar aos demais fiscais eventuais irregularidades e/ou ocorrências identificadas.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município
de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Soares dos Santos,
Diretor (a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265448 e o
código CRC DFE5D9C7.

PORTARIA SEI - SEPUR.GAB/SEPUR.UPG

Portaria nº 08/2025

 

 O Secretário Municipal da Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano, no exercício de suas
atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da Lei nº 14.133/2021 nos termos do Decreto
Municipal nº 40.296/2021 /Ano (nomeação do Secretário) e em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219/2022.

 

 Resolve:
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Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização do
Termo de Contrato n.º 436/2024, firmado entre o Município de Joinville - Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano e a empresa TIM S/A, inscrita no C.N.P.J. nº. 02.421.421/0001-11, doravante
denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação
de Serviços de Telefonia Móvel Pessoal (SMP - Serviço Móvel Pessoal) que possua outorga da
ANATEL - Agência Nacional de Telecomunicações, na modalidade pós-pago com o
fornecimento de aparelhos em regime de comodato.

 

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Titular

b) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Titular

c) Carla Micheli Tezza, matrícula nº 62348 - Titular 

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – Suplente

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º 436/2024, bem como, no
Edital de Licitação e no Termo de Referência que lhe deram origem;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento do contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por irregularidades
encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação aplicável, certificando-se
que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento dos
serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
em observância ao Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi autorizado e
efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção do contrato,
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações desta
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do prazo
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de execução do contrato.

XII - Manter cópia do termos do contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e
pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das
obrigações assumidas pela parte contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais do contrato a que se referem o Art. 1.º
desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos seguintes membros, sem
prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato.

 

I - Certificadores:

 

a) Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Titular

b) Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Titular

c) Carla Micheli Tezza, matrícula nº 62348 - Titular 

d) Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 – Suplente

 

Art. 4° - Fica revogada a Portaria nº 20/2024, publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2530, em 14/08/2024.

 

Art. 5º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.  

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 11:51, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250710 e o
código CRC F062BD1C.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 439/2025/HSJ
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Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º
 0024774064 empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0024774064, empresa PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, que objetiva para
futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de Medicamentos e Correlatos através
de participação à Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfederativo Santa Catarina –
CINCATARINA por meio do Edital nº 0078/2024 - “e-PAL” nº 0081/2024 através de participação
à Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA 
(ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ARP25CIN000456).

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;
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5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes

61 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2025, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25240509 e o
código CRC DB7C05DB.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA
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PORTARIA Nº 188/2025

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Lei Municipal
nº 9.219, de 12 de julho de 2022 e Decreto nº 62.248, de 16 de setembro de 2024, 

 

Resolve,

 

Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo SEI nº 25.0.019478-1, em face da
e mp re s a FGTECH INSTALAÇÕES E MANUTENÇÃO ELÉTRICA LTDA (CNPJ
n° 04.792.477/0001-08), para a apuração de eventual infração ao edital de Pregão Eletrônico nº
220/2024, no que tange à ausência de entrega de documentação exigida para o certame (proposta
atualizada), nos termos do Relatório Inicial SEI nº 0025197646 - SAP.GAB/SAP.DCO/SAP.UPA,
exarado pela Gerência da Unidade de Processo Administrativo não Disciplinar em 23/04/2025.

 

Art. 2º O Processo Administrativo SEI nº 25.0.019478-1 será conduzido pelos
membros da Comissão Permanente de Acompanhamento e Julgamento nomeados pela Portaria nº
081/2025 (0024374624), publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2647,
em 3 de fevereiro de 2025. 

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253509 e o
código CRC ED86F2FE.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 447/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
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atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR para a composição da Comissão de realização da primeira
avaliação de desempenho no Estágio Probatório do(a)servidor(a) Cleide Ferreira do
Vale, matrícula 52197  os servidores:

 

Carla Pereira de Moraes matrícula  71455 , indicação do dirigente máximo do
órgão

Eliane da Silva Martins  matricula  62455 , indicação do dirigente máximo do
órgão

Eladinete Neto Lopes de Souza matricula 84500  indicação dos servidores da
área;

Luis Fernando Rampellotti, matricula  90944  indicação dos servidores da área; 

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025210400 e o
código CRC 83147F2E.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP

PORTARIA 457/2025/HMSJ

 

Dispõe sobre a designação  para Função Gratificada no Hospital Municipal São José

 

O Diretor-Presidente do Hospital Municipal São José, no uso de suas atribuições
legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º.  DESIGNAR INTERINAMENTE, a servidora Carine Schultt,
matrícula 84255, para a Função de Líder de Área II do Bloco Cirúrgico, a partir de 24 de abril de
2025, devido a licença para tratamento de saúde da servidora Regina Martins de Souza, matrícula
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84.133.

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25270970 e o
código CRC 00403757.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 446/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a) EDINALDO MALTA DA SILVA, matrícula 100198 os
servidores:

 

 ROSEANE CAMARGO, matrícula 99833, indicação dos servidores da área ;

CARLA DIAHYR DE OLIVEIRA matrícula 81744 indicação dos servidores
da área

LEONARDO APOLINÁRIO  INÁCIO, matrícula 86677, indicação do
dirigente máximo do órgão;

MÁRCIA JAQUELINE MOREIRA, matrícula 62122, indicação do dirigente
máximo do órgão;

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2689, de 03/04/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262943 e o
código CRC F8C702E8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 438/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º
 0024814545 empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS LTDA, e institui a
Comissão de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n.º 0024814545, empresa PHARMA LOG PRODUTOS FARMACEUTICOS
LTDA, que objetiva para futura e eventual contratação, com fornecimento parcelado de
Medicamentos e Correlatos através de participação à Ata de Registro de Preços do Consórcio
Interfederativo Santa Catarina – CINCATARINA por meio do Edital nº 0078/2024 - “e-PAL” nº
0081/2024 através de participação à Ata de Registro de Preços do Consórcio Interfederativo Santa
Catarina – CINCATARINA  (ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° ARP25CIN000415).

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.
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Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   
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Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2025, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25240391 e o
código CRC 70D150CD.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 096/2025

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
07/25, por mais 60 (sessenta) dias a partir de 26/04/2025, considerando as justificativas apontadas
no Memorando nº 0025220747, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação
da Comissão Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 24/04/2025, às 14:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25230694 e o
código CRC DEC9D384.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 077/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
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A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
232/2024/SEHAB SEI nº0023727540 publicada em 29/11/2024, 01 (uma) família, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "ANTONIO DAS NEVES
REIS". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº0017692594,
corresponde a 15 (quinze) lotes. Totalizando-se, neste ato, 13 (treze) lotes com famílias
classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°0025124636. para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria n.º 089/2023/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0017773618

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 24/04/2025, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248991 e o
código CRC 607D58F4.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD

Portaria 445/2025/NGP-GAB

 

 

O Diretor Presidente do Hospital Municipal São José, no exercício de suas
atribuições e em conformidade com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de
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05 de abril de 2008, resolve:

 

Art. 1º - NOMEAR para a Comissão de realização da avaliação de desempenho
no Estágio Probatório do(a) servidor(a)    ELIZABETH DO SOCORRO P TAVARES
PERSIKE, matrícula 100122, os servidores:

Adriana Paula Fracaro, matrícula 92055, indicação dos servidores da área;

Odisseia Paschoal Antonio, matrícula 72322, indicação dos servidores da área;

Angela Susana Ely Mallmann, matrícula 71533 indicação do dirigente máximo
do órgão

Thiago Ramos dos Santos, matrícula 100314, indicação do dirigente máximo do
órgão.

 

Art. 2º - Revoga-se Portaria SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.NGP/HMSJ.NGP.AAD,
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 2663, de 25/02/2025.

 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262762 e o
código CRC C812931D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 500/2025 - SED.GAB 

Joinville,  24 de  abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Priscila Bernardo da Rosa Martins, matrícula 48169 e Eva Cristina da Silva de
Borba, matrícula 14567, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Carmem Lúcia Fernandes Onofre, matrícula 35712 e Ereni Carmo de Lima
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E os servidores Carmem Lúcia Fernandes Onofre, matrícula 35712 e Ereni Carmo de Lima
Telles, matrícula 35911, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Livia Maiara do Socorro Lobo Melo, matrícula  61625.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259377 e o
código CRC 7882BB3D.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 501/2025 - SED.GAB 

Joinville, 24 de abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Vanessa Back Ribeiro, matrícula 45737 e  Ana Clarice Xavier Saad,  matrícula
36236, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Bianca Alessandra dos Santos Suplicy Vie, matrícula 45628 e  Janete de Souza
Cypriano, matrícula  45623, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora NÍVIA MARIA NUNES NAZARÉ, matrícula 61569.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação
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Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259421 e o
código CRC EEEFAF53.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 502/2025 - SED.GAB 

Joinville,  24 de  abril  de 2025.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Sheila da Silva, matrícula 35696 e Carla  Fernanda Kuhn de Souza, matrícula
26767, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Maria Juliana da Silva Elesbão, matrícula 47713 e Glaucia de Souza de
Oliveira, matrícula 39593, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Ana Claudia de Souza Mello, matrícula 61366. 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259449 e o
código CRC 71856A1A.

73 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 504/2025 - SED.GAB

 

Divulga as boas práticas selecionadas pela comissão
de curadoria para o VII Fórum TCE Educação -
Gestão e Boas Práticas.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 9.219, de
12 de julho de 2022,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º - Divulgar as boas práticas selecionadas pela organização do VII Fórum
TCE Educação, realizado pela Secretaria de Educação da Prefeitura de Joinville em parceria com o
Tribunal de Contas de Santa Catarina (TCE/SC), com apoio da comissão de curadoria instituída
pela Portaria 437/2025 - SED.GAB.

 

Painel de Boas Práticas 1 - Política de Primeira Infância:

Educação em Tempo Integral: a experiência de implementação de uma creche integral no
campo - Município: Presidente Castello Branco (AMAUC)

Primeiros Laços, uma ação multidisciplinar - Município: Iomerê (AMARP)

 

Painel de Boas Práticas 2 - Engajamento e formação docente:

Ciclo de Seminários fortalecimento da implementação da política de educação para as relações
étnico-raciais - Rede Estadual de Ensino de Santa Catarina

Formação continuada em serviço na educação básica: o professor pesquisador como sujeito da
autoformação - Município: Presidente Castello Branco (AMAUC)

Prêmio Educar - Município: São Bento do Sul (AMUNESC)

Programas de formação e valorização docente - Município: Joinville (AMUNESC)

 

Painel de Boas Práticas 3 - Alfabetização na idade certa:

Estações de aprendizagem no integral - Município: Timbó (AMVE)

Projeto somos todos imigrantes - Município: Itapiranga (AMEOSC)

Política Municipal de Alfabetização e Letramento - Município: Joinville (AMUNESC)
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Acompanhamento da Alfabetização - Município: Itapema (AMFRI)

 

Painel de Boas Práticas 4 - Gestão escolar voltada para melhoria da
aprendizagem:

Gestão educacional em transição: uma experiência do departamento pedagógico da SME de
Camboriú - Município: Camboriú (AMFRI)

Gestão escolar voltada para resultados - Município: Criciúma (AMREC)

Gestão integrada para resultados: estratégias de qualificação da educação em Coronel Martins -
Município: Coronel Martins (AMNOROESTE)

Gestão Nota 10 - Município: Joinville (AMUNESC)

 

Painel de Boas Práticas 5 - Avaliação e Recomposição da aprendizagem e
combate às defasagens:

Aprender Mais: avaliação e recomposição da aprendizagem - Município: Joinville
(AMUNESC)

Avalia Chapecó - Município: Chapecó (AMOSC)

Tecnologia aliada a aferição das aprendizagens - Município: Jaborá (AMAUC)

 

Painel de Boas Práticas 6 - Arranjos de cooperação e parcerias pela
educação:

Criação no Núcleo de Altas Habilidades/Superdotação - Município: Fraiburgo (AMARP)

Projeto Aprender a empreender - Município: São Lourenço do Oeste (AMNOROESTE)

Projeto Criar: Educamaker - Município: São Bento do Sul (AMUNESC)

CATEC - Parcerias - Rede Estadual de Ensino de Santa Catarina

 

Painel de Boas Práticas 7 - Educação Especial e Inclusão:

Atendimento Intersetorial e Preventivo na Educação Especial: Atuação da Equipe
Multiprofissional na Rede Municipal de Maravilha - Município: Maravilha (AMERIOS)

Criação do CMAE - CEntro Municipal de Atendimento Especializado / Implantação do
Inventário Operacionalizado do Portage para Avaliação do Desenvolvimento Infantil dos
Alunos da Rede Municipal - Município: Fraiburgo (AMARP)

Grupo de Pais da Educação Especial - Município: Pescaria Brava (AMUREL)

Portal da Educação Especial - Município: Jaraguá do Sul (AMVALI)
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Painel de Boas Práticas 8 - Engajamento estudantil e bem-estar escolar:

Promoção da frequência escolar e protocolos integrados de bem-estar, combate à violência -
Município: Joinville (AMUNESC)

Rumo ao Ensino Médio - Município: Pomerode (AMVE)

Ação multisetorial: educação, prevenção e bem-estar - Município: Jaborá (AMAUC)

Núcleos de apoio multiprofissional ao estudante em Chapecó - Município: Chapecó (AMOSC)

 

Art. 2º – As boas práticas terão espaço para apresentação e debate na
programação do evento, de acordo com as orientações a serem encaminhadas pela organização.

 

Art. 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261688 e o
código CRC 8C3B3DC8.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.CAOP/HMSJ.CAOP.AMA

PORTARIA Nº 440/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização do Termo de Contrato 349/2025, firmada com a
empresa Ferreira Manutenções Industriais e Prediais Ltda, e institui a Comissão de

Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,
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RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização do Termo de Contrato
349/2025 (0025173977), firmada com empresa Ferreira Manutenções Industriais e Prediais Ltda,
que objetiva contratação de empresa especializada no serviço de manutenção corretiva de portas e
portões automatizados, com o fornecimento de peças.

 

Titulares:

1. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

2. Fernando Alves - Matrícula 60955;

3. Sandro Meyer - Matrícula nº 69466.

 

Suplentes:

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813;   

2. Diego da Rosa - Matrícula nº 90633. 

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;
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11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Cristiane Aparecida Villela - Matrícula 93455;

2. Jackson Rodrigues - Matrícula 93188;

3. Fernando Alves - Matrícula 60955;

4. Sergio Ricardo Retzlaff - Matrícula 89811.

 

Suplentes: 

1. Dayane Mebs - Matrícula 99813; 

2 . Diego da Rosa - Matrícula nº 90633  

3. Sandro Meyer - Matrícula nº 69466. 

 

Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no

78 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 08:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244868 e o
código CRC 3A36C3FC.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 287/2025

Designa servidores para a fiscalização de contratações
firmadas entre a Câmara de Vereadores de Joinville e
terceiro.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições, em atenção ao disposto nos artigos 104 e 117 da Lei nº 14.133/2021 de 01º
de abril de 2021,

Resolve:
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Art. 1º Designar servidores incumbidos de fiscalizar e gerir as contratações de ações educacionais
externas firmadas através de inexigibilidade de licitação, que envolvam a inscrição de servidores ou
vereadores em cursos abertos no mercado, nos termos que seguem:

 

Fiscal Técnico  Gerenciador/Fiscal Administrativo Gestor

Servidor(es) ou Vereador(es) que
tenham participado das ações

educacionais objeto desta Portaria
Luciana Fornazari

Luiz Alves
Castanha

 

Suplentes Suplentes

Servidores da Escola do Legislativo

Carllos Eduardo Pipino
Glaci Terezinha de Borba Estevão

Juliana Hinghaus Takahashi
Mateus Scotti Ossemer

Renata Caroline Machado
Vaselevski Hoffmann

Art. 2º As atribuições pertinentes aos fiscalizadores técnicos, fiscalizadores administrativos e
gestores de contratos estão previstas no Ato da Mesa Diretora nº 86/2023.
 

Art. 3º Nos casos de atraso ou de falta de designação, de desligamento e de afastamento
extemporâneo ou definitivo do gestor ou dos fiscais e dos respectivos substitutos, as 
atribuições de gestor ou de fiscal caberão ao Diretor Geral desta Casa. 

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se e comunique-se!! 

 

Gabinete da Presidência, 24 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto nº 22.752, de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2025, às 15:03, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25269790 e o
código CRC 0B86C5D1.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 078/2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.

 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal nº 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, em complementação à Portaria
062/2025/SEHAB SEI nº0024914612 publicada em 24/03/2025, 06 (SEIS) famílias, para fins de
regularização fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO BOA
VISTA III". A área regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI nº.0014902856,
corresponde a a 641 (seiscentos e quarenta e um) lotes. Totalizando-se, neste ato, 280 (duzentos e
oitenta) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.25230976 para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-S foi instaurada pelo Art.
1º da Portaria n.º 018/2022/SEHAB, disponível no documento SEI n.º 0012285502.

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 24/04/2025, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

81 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25250201 e o
código CRC 4F9AB713.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 076 /2025/SEHAB

Classificação individual  para fins de regularização fundiária urbana.
 

A Secretária Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal n.º 64.167/2024 e nos termos do Art. 13 e 30, I, da Lei Federal n.º 13.465/2017,
Art. 5º, §7º do Decreto Federal n.º 9.310/2018 e Art. 1º, I, "c", 3º, I ou II, 5º, 10, §4º e 12 do
Decreto Municipal n.º 53.991/2023, RESOLVE:

Art.1º Classificar individualmente, 01 (uma) família(s), para fins de regularização
fundiária urbana da área identificada como REURB "URBANIZAÇÃO CIDADE DE
TAQUARAS". A área a ser regularizada, conforme projeto urbanístico anexo SEI n.º 0021031514,
corresponde a 02 (dois) lotes. Totalizando-se, neste ato, 01 (um) lotes com famílias classificadas. 

Art. 2º Acostar listagem com detalhamento da classificação dos beneficiários
anexo SEI n°.25236666, para emissão da Certidão de Regularização Fundiária Complementar, na
fase de titulação. 

Art. 3º A regularização de Interesse Social - REURB-Social foi instaurada pelo
Art. 4º da Portaria nº 152/2023 SEHAB, disponível no documento SEI n.º0019514144

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Tereza Couto
Secretária de Habitação

 

 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Secretário (a), em 24/04/2025, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25248430 e o
código CRC 035776E9.
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PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.FAR

 

PORTARIA Nº 423/2025/HSJ

 

Designa servidores para a fiscalização da  Ata de Registro de Preços SEI  n.º 0024991001/2025,
empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA, e institui a Comissão

de Recebimento para certificação e conferência dos respectivos documentos fiscais
 

 

O Diretor-presidente, Arnoldo Boege Junior, no uso de suas atribuições,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar os seguintes servidores para a fiscalização da Ata de Registro de
Preços SEI n . º 0024991001, empresa MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES
LTDA, que objetiva a Aquisição de soluções parenterais de grande volume (SPGV), para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José e Secretaria da Saúde, por meio do
Pregão Eletrônico nº 060/2025.

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.

    

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;
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4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Ata de Registro
de Preços a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento
composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

 

Titulares:

1. Ana Carolina Cristofolini Leopold - Matrícula n° 72199;

2. Cláudio Sebastião Luetke - Matrícula n° 90511;

3. Fabrício Salazart Godoy - Matrícula n° 66744;

4. Itajar Andrade dos Santos – Matrícula nº 80277;

5. Matheus Alves - Matrícula nº 91322.

 

Suplentes:

1. Fernando Cesar Pereira Lima - Matrícula nº 77855;

2. Marcia Alflen Kawamura – Matrícula nº 88355.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Arnoldo Boege Junior 
Diretor-Presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 22/04/2025, às 15:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025183775 e o
código CRC 4DD3FFC7.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UPE/SESPORTE.UPE.ASU

PORTARIA N.º 033/2025

 

O Secretário de Esportes, no exercício de suas atribuições, em atenção ao disposto no Art. 104 da
Lei nº 14.133/2021, nos termos do Decreto n.º 57.798 de 30 de novembro de 2023 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 9.219/2022.

Resolve:

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da(s)
Ata(s) de Registro de Preços proveniente(s) do Pregão Eletrônico nº 363/2024 firmada(s) com a(s)
empresa(s) Climatizar Climatização Joinville Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 12.716.737/0001-94
(SEI 0023309360), doravante denominada(s) Contratada(s), que tem objeto a eventual contratação
de empresa para prestação de serviços de transporte de materiais em veículo de carga, incluindo
serviços de carga e descarga, com motorista e ajudantes, para atendimento das demandas de
deslocamento de materiais e equipamentos nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos, bem como Autorizações de Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela
decorrentes, conforme o caso.

 

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;

b) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula n° 54513  - Titular;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula n° 54853  - Suplente; e 

e) Adailson Tavares - matrícula n° 16927 - Suplente.

 

Art. 2º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto na Ata de Registro de Preço, Autorização de
Fornecimento e/ou do Termo de Contrato, bem como, no Edital de Licitação e no Termo de
Referência que lhe deram origem.

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à fiscalização,
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas ao cumprimento da Ata de Registro
de Preço, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção, por
irregularidades encontradas em desconformidade com a Ata de Registro de Preços, a Autorização
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de Fornecimento e/ou o Termo de Contrato; e legislação aplicável, certificando-se que as soluções
por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o desenvolvimento
dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar materiais/serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, em observância a Ata de Registro de Preços, a Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, Termo de Referência e ao Instrumento Convocatório;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos encaminhamentos do documento fiscal;

VII - Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação através de link
específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para pagamento,
contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem ou serviço. 

VII - Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao serviço que foi
autorizado e efetivamente prestado no período;

IX - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou extinção da Ata de
Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato (conforme o caso),
no prazo previsto no Capítulo VI, Seção IV - Da Fiscalização da Execução das Contratações da
Instrução Normativa.

XI - Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade e encaminhar
formalmente à Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e Planejamento, via SEI, a
solicitação de prorrogação com antecedência mínima de 90 (noventa) dias do encerramento do
prazo de execução da Ata de Registro de Preço e/ou do Termo de Contrato.

XII - Manter cópia da Ata de Registro de Preço, Autorização de Fornecimento, Termo de
Contrato, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos,
para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte
contratada;

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais da Autorização de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato a que se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de
Recebimento composta pelos seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais
da Ata de Registro de Preços, da Autorização de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato.

 

I - Certificadores:

a) Waldir Utzig - matrícula n° 28962 - Titular;

b) Rosicler Ravache - matrícula n° 53486 - Titular;

c) Marjorie Battistella - matrícula n° 54513  - Titular;

d) Giancarlos Gonçalvez Acuna Ramirez - matrícula n° 54853  - Suplente; e 

e) Adailson Tavares - matrícula n° 16927 - Suplente.

 

87 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data da  publicação no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville.

Documento assinado eletronicamente por Douglas Korbes Steffen,
Secretário (a), em 23/04/2025, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253506 e o
código CRC 4FEE953D.

PORTARIA SEI - HMSJ.GAB/HMSJ.DAF/HMSJ.SUP/HMSJ.SUP.OPME

PORTARIA Nº 448/2025/HSJ

 

Designa comissão de fiscalização do Contrato nº
312/2025, oriundo da Dispensa de Licitação
045/2025.

 

O Diretor-presidente do Hospital Municipal São José, Sr. Arnoldo Boege Junior,
no uso de suas atribuições legais e estatutárias;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Designar a comissão de fiscalização do Contrato nº 312/2025, oriundo da
Dispensa de Licitação 045/2025., firmado entre o Município de Joinville - Hospital Municipal São
José e a empresa Medicalplus Comercio de Produtos Medicos e Hospitalares Ltda, inscrita no
CNPJ nº 10.797.639/0001-01, cujo objeto é a aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais,
em regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do
sistema nervoso central do Hospital Municipal São José:

 

Titulares:

1. Rodrigo Detros - Matrícula 99791;

2. Claudio Alberto Gaspar - Matrícula 70599;

3. Aline Rosana Lopes - Matrícula 78988.

 

Suplente:

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;
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2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100.

       

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

1. Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

2. Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

3. Atestar o recebimento e/ou a prestação do serviço, em conformidade com as
especificações do processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações
técnicas e a qualidade;

4. Receber e encaminhar as notas fiscais e/ou faturas, devidamente atestadas,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao objeto contratado e/ou ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período, de acordo com a IN nº 18/2017 bem
como Decreto nº 28.017 de 2016;

5. Rejeitar materiais/produtos/serviços que estejam em desacordo com as
especificações do objeto contratado, em observância ao contrato e ao instrumento convocatório;

6. Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

7. Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa
dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela parte contratada;

8. Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

9. Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas editalícias e contratuais;

10. Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Contrato;

11. Controlar o prazo de vigência do instrumento contratual sob sua
responsabilidade e encaminhar formalmente à Área de Gestão de Contratos, via SEI, a solicitação
de prorrogação com antecedência mínima de 03 meses do vencimento;

12. Atestar os documentos fiscais em documento próprio fazendo a relação
através de link específico para o documento a ser atestado previamente ao encaminhamento para
pagamento, contendo pelo menos 03 (três) assinaturas dos responsáveis pelo recebimento do bem
ou serviço, nos termos do art. 12, IV, do Decreto nº 28.017 de 2016.

 

Art. 3º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais dos contratos a que
se referem o Art. 1.º desta Portaria, fica instituída Comissão de Recebimento composta pelos
seguintes membros, sem prejuízo de ateste pelos próprios fiscais do Contrato:   

1. Marcela Lipinski - Matrícula 78588;

2. Marlene Vilemann Stipp da Silva - Matrícula 84100;

3. Silvia Indalencio Magro - Matrícula: 86911.
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Art. 4.º Para a certificação/conferência dos documentos fiscais, por fiscal do
contrato ou por membro da comissão de recebimento, deverão ser observadas as seguintes
condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº 18/2017 da Secretaria de
Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo Decreto n.º 29.994 de 31
de outubro de 2017:

1. Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

2. Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

3. Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§ 3º Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas eletronicamente,
para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5.º Para correta execução das atividades de fiscalização de contratos e de
certificação/conferência de documentos fiscais, deverão ser observadas a legislação e os atos
administrativos citados nesta Portaria, bem como as normas que eventualmente as substituírem ou
complementarem e os demais dispositivos legais aplicáveis à matéria.

 

Art. 6.º A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Arnoldo Boege Junior 

Diretor-presidente

Hospital Municipal São José 

Documento assinado eletronicamente por Arnoldo Boege Junior,
Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263928 e o
código CRC 595F13AF.
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EXTRATO SEI Nº 25247782/2025 - SAP.LCT

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Apostilamento ao Edital
de Credenciamento nº 493/2023, destinado ao credenciamento de pessoas jurídicas para
prestação de serviços de exames ocupacionais e complementares, estabelecidos no Programa
de Controle Médico de Saúde Ocupacional - PCMSO, para servidores da Administração
Direta e Indireta do Município de Joinville, exceto Companhia Águas de Joinville. O
Município apostila o edital reajustando-o pelo índice “IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo”, referente ao período acumulado de setembro/2023 à agosto/2024, em 4,24%
(quatro inteiros e vinte e quatro centésimos por cento). Justifica-se tal reajuste, após interregno de
um ano, com a anuência da Secretaria de Gestão de Pessoas por meio da solicitação de reajuste
realizada por SEI Nº 0024894493/2025 - SGP.NAD.AGC, e em conformidade com o Parecer
Jurídico SEI nº 0019177527/2024 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25247782 e o
código CRC 2FCCA83A.

 

EXTRATO SEI Nº 25245028/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025221494/2025/PMJ.
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Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, Bruna Larissa Campagnolo de
Oliveira.

Objeto: A execução do projeto "Montagem teatral", SEI nº 0025213705,
classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ, que integra o Termo de
Compromisso Cultural.

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2025.

Vigência: Até 12 (doze) meses, contado a partir da emissão da nota de empenho.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Bruna Larissa
Campagnolo de Oliveira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245028 e o
código CRC 561BDA78.

 

EXTRATO SEI Nº 25229704/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025222487/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Jackson Luiz Amorim.

Objeto: A execução do projeto "Teatro e memória na melhor idade", SEI nº
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 0025213092, 0025213107 e 0025213121, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais) .

Data de assinatura: Joinville, 17 de Abril de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Jackson Luiz Amorim, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229704 e o
código CRC E6B0B717.

 

EXTRATO SEI Nº 25244946/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025219410/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, Sonia Regina Biscaia Veiga.

Objeto: A execução do projeto "Escola Vai ao Teatro – A Menina e o Vento na
Janela", SEI nº 0025218565, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ, que integra o Termo de Compromisso Cultural.
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Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2025.

Vigência: Até 11 (onze) meses, contados a partir da data de emissão da nota de
empenho.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Sonia Regina
Biscaia Veiga, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244946 e o
código CRC A44971F0.

 

EXTRATO SEI Nº 0025224079/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 345/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representado pelo Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá e a empresa  Soberana
Climatização e Refrigeração, Comércio e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 34.166.396/0001-
63, que versa sobre a contratação de empresa especializada no serviço de manutenção preventiva e
corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração, com o fornecimento de peças e materiais
decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor Amplo” referente ao período
acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87% (quatro inteiros e oitenta e sete
centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de dezembro de 2024. I. Alterando assim, o
saldo contratual de R$ 77.946,99 (setenta e sete mil novecentos e quarenta e seis reais e noventa e
nove centavos) para R$ 78.437,03 (setenta e oito mil quatrocentos e trinta e sete reais e três
centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do ofício nº 0024795158,
com a anuência da Secretaria de Infraestrutura Urbana, através do documento nº 0024875950 e,
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sendo ainda previsto no contrato na Cláusula "5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após
12 (doze) meses, contados da data da apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao
Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do
presente termo retroagem à 04 de dezembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização
do pagamento de R$ 317,97 (trezentos e dezessete reais e noventa e sete centavos), que corresponde
à diferença das medições de dezembro/2024 (proporcional ao período de direito), janeiro/2025,
fevereiro 2025, e março/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na
Informação nº 0025037007.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025224079 e o
código CRC E1D92936.

 

EXTRATO SEI Nº 25245211/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025220390/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, Alceu Bett.

Objeto: A execução do projeto "Caderno dos Monumentos de Joinville", SEI nº
 0025213530, classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ, que
integra o Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 179.987,26 (cento e setenta e nove mil novecentos e oitenta e sete
reais e vinte e seis centavos).

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2025.

Vigência: Até 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da nota de
empenho.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Alceu Bett,
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como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245211 e o
código CRC 4EFBC7F1.

 

EXTRATO SEI Nº 25229870/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025133957/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Instituto Cultural Ademar Cesar.

Objeto: A execução do projeto "Arte como ferramenta de transformação:
multiplicando saberes e inclusão", SEI nº 0025133952, classificado no Edital de Chamamento
Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 34.999,70 (trinta e quatro mil, novecentos e noventa e nove reais e
setenta centavos).

Data de assinatura: Joinville, 17 de Abril de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Ademar Cesar dos Santos, pelo Instituto.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229870 e o
código CRC 401BF733.

 

EXTRATO SEI Nº 25245297/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural 

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025221004/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e, Alceu Bett.

Objeto: A execução do projeto "O Movimento da Luz: Gestualidades de Alceu
Bett", SEI nº 0025190382, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ, que integra o Termo de Compromisso Cultural.

Valor: R$ 34.991,53 (trinta e quatro mil novecentos e noventa e um reais e
cinquenta e três centavos).

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2025.

Vigência: Até 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da nota de
empenho.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Alceu Bett,
como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245297 e o
código CRC 4D286244.

 

EXTRATO SEI Nº 0025213795/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Convênio

 

Espécie: Convênio nº 003/2025/DINE/SSP.

Partícipes: Estado de Santa Catarina, por intermédio da Secretaria de Estado da
Segurança Pública, e, Município de Joinville.

Objeto: Repassar à SSP recursos financeiros para custeio na sustentação,
desenvolvimento e aperfeiçoamento da infraestrutura do Sistema Integrado de Segurança Pública -
SISP e para contínuo aprimoramento da Atividade de Inteligência da Diretoria de Inteligência
Estratégica da SSP, como como a integração de dados no sistema de câmeras de monitoramento
com a finalidade do intercâmbio de informações de interesse mútuo entre o Município e a SSP, de
acordo com o Plano de Trabalho aprovado, que faz parte integrante deste termo independente de
transcrição.

Valor: R$ 900.000,00 (novecentos mil reais)

Data de assinatura: Joinville, 09 de abril de 2025.

Vigência: 60 (sessenta) meses após a última publicação.

Signatários: Sinval Santos da Silveira Junior, pelo Estado de Santa Catarina, e,
Adriano Bornschein Silva, pelo Município.

98 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2025, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025213795 e o
código CRC 487710D0.

 

EXTRATO SEI Nº 25229756/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025219821/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Daniel Eduardo Quandt.

Objeto: A execução do projeto "Coral Atmen Chor apresenta: Ecos da Terra – A
Música Erudita Brasileira", SEI nº 0025203961, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) .

Data de assinatura: Joinville, 17 de Abril de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Daniel Eduardo Quandt, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229756 e o
código CRC 93052E4E.

 

EXTRATO SEI Nº 25229600/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025223934/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Marco Antonio Gonçalves Junior.

Objeto: A execução do projeto "Jam Session pelos bairros de Joinville", SEI nº
 0025209041, classificado no Edital de Chamamento Público nº 0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais) .

Data de assinatura: Joinville, 17 de Abril de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 08 (oito)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Marco Antonio Gonçalves Junior, como proponente cultural.
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Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229600 e o
código CRC 4449B851.

EXTRATO SEI Nº 25237357/2025 - SAP.CVN

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025224622/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Kenio Roberto Cabral Nogueira.

Objeto: A execução do projeto "Temperamentos e Expressão Corporal nas
Danças de Salão", SEI nº 0025212870, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 22 de Abril de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 12 (doze)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa pelo Município/FMIC, e, Kenio Roberto
Cabral Nogueira, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25237357 e o
código CRC 432017F7.

 

EXTRATO SEI Nº 25229818/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo de Compromisso Cultural

 

Espécie: Termo de Compromisso Cultural nº 0025167613/2025/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e
Leila Cristiane da Silveira.

Objeto: A execução do projeto "Lite Feet: Um Novo Movimento -
Showcase", SEI nº 0025167592, classificado no Edital de Chamamento Público nº
0022956589/2024/PMJ.

Valor: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 17 de Abril de 2025.

Vigência: O Termo de Compromisso terá vigência de execução de até 06 (seis)
meses, conforme período de execução constante no projeto, contado a partir da data de emissão da
nota de empenho conforme item 1.3 da cláusula primeira do Termo de Compromisso Cultural,
podendo ser prorrogado por até 06 (seis) meses.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Leila Cristiane da Silveira , como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229818 e o
código CRC 7C473ED8.

 

EXTRATO SEI Nº 0025225112/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 359/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representado pelo Secretário, Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a
empresa Dancold Comércio Manutenção e Instalação de Ar Condicionado Ltda, inscrita no
CNPJ nº 05.477.326/0001-28, que versa sobre a contratação de empresa especializada
no serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos de climatização e refrigeração,
com o fornecimento de peças e materiais decorrente do Edital de Pregão Eletrônico nº 469/2023. O
Município apostila o contrato reajustando-o pelo "IPCA - Índice de Preço ao Consumidor
Amplo” referente ao período acumulado de dezembro/2023 à novembro/2024, em 4,87%
(quatro inteiros e oitenta e sete centésimos por cento), para aplicação a partir de 04 de dezembro de
2024. I. Alterando assim, o saldo contratual de R$ 154.937,24 (cento e cinquenta e quatro mil
novecentos e trinta e sete reais e vinte e quatro centavos) para R$ 157.856,18 (cento e cinquenta e
sete mil oitocentos e cinquenta e seis reais e dezoito centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação da empresa através do ofício nº 0024409991, com a anuência da Secretaria de Cultura e
Turismo, através do documento nº 0024546654 e, sendo ainda previsto no contrato na Cláusula
"5.4 - O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze) meses, contados da data da
apresentação da proposta pelo Índice de Preço ao Consumidor Amplo-IPCA, na forma do art. 40,
inciso XI, da Lei nº 8.666/93." III. Os efeitos do presente termo retroagem à 04 de
dezembro de 2024, razão pela qual se faz necessária a realização do pagamento de R$ 494,15
(quatrocentos e noventa e quatro reais e quinze centavos), que corresponde à diferença das
medições de dezembro/2024 (proporcional ao período de direito), janeiro/2025, fevereiro 2025, e
março/2025. IV. Dados ponderados para a concessão do reajuste constantes na Informação nº
 0024865966.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025225112 e o
código CRC 57D9E083.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25259717/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 785/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada ROSSANE SERAFIM MATOS EPP - inscrita no CNPJ nº
03.302.477/0001-10, que versa sobre a Aquisição de Curativos Especiais e Insumos para
Ostomizados de uso continuado para atendimento de demanda da Secretaria Municipal da
Saúde de Joinville e Hospital São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 354/2023, assinada
em 24/04/2025, no valor de R$ 1.770,00 (mil setecentos e setenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259717 e o
código CRC 8EA748F0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25265582/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
791/2025, celebrada entre  Hospital Municipal São José, pelo Sr. Arnoldo Boege Junior, e a
empresa contratada Medic Life Distribuidora de Medicamentos Ltda - inscrita no CNPJ nº
31.030.858/0001-22, que versa sobre aquisição de equipamentos hospitalares para atendimento da
demanda da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville e Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº  470/2023, assinada em 24/04/2025, no valor de R$ 7.762,50 (sete mil
setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265582 e o
código CRC 418DC334.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25255251/2025 -
SEGOV.UAD

Número: 326/2025

Empenho: 353/2025

Ata de Registro de Preços: 07/2025

Detentora: PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS E EVENTOS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA
DE VEREADORES DE JOINVILLE (Coffee break para evento do Programa Câmara Mirim;
Data: 25/04/2025; 47 pessoas).

Data: 16/04/2025

Valor da autorização: R$ 512,90 (quinhentos e doze reais e noventa centavos).

 

DIEGO MACHADO

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 23/04/2025, às 19:16, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25255251 e o
código CRC 4BB63F86.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25252874/2025 -
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25252874/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
779/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CRISTÁLIA PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0022-86, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 420/2023, assinada em 24/04/2025, no valor de R$ 3.871,00 (três mil
oitocentos e setenta e um reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252874 e o
código CRC D4FE2479.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25256360/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 784/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NP MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 47.104.540/0001-89, que versa sobre a a quisição de Medicamentos
em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital São José - na forma
do Pregão Eletrônico nº 286/2023, assinada em 24/04/2025, no valor de R$ 2.638,40 (dois mil
seiscentos e trinta e oito reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25256360 e o
código CRC CE9F735B.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25254387/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 782/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada AMG Hospitalar Comércio de Produtos Ltda - inscrita no CNPJ nº
39.833.053/0001-29, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem (Insumos para
punção, infusão e monitoração).- na forma do Pregão Eletrônico nº 453/2024, assinada
em 24/04/2025, no valor de R$ 21.736,00 (vinte e um mil setecentos e trinta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254387 e o
código CRC B3BE1AD0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25252860/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
777/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 24/04/2025, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252860 e o
código CRC F354DFA1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25254354/2025 -
SAP.CTR.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
783/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada TB Suprimentos para Informática Ltda - inscrita no CNPJ nº
24.291.879/0001-36, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente - na forma do Pregão
Eletrônico nº 149/2024 assinada em 24/04/2025, no valor de R$ 1.304,80 (mil trezentos e quatro
reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25254354 e o
código CRC 68407EAC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25253206/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
778/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada FRESENIUS KABI BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
49.324.221/0016-90, que versa sobre a Aquisição de soluções parenterais de grande volume,
nutrição parenteral total (NPT), eletrólitos, líquidos de perfusão e solução de hemodiálise, para
atendimento de demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC,
incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 551/2023, assinada
em 24/04/2025, no valor de R$ 576,00 (quinhentos e setenta e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25253206 e o
código CRC 9B844C19.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25252892/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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781/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada CIRURGICA SANTA CRUZ COM DE PROD
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 94.516.671/0001-53, que versa sobre
a aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento da demanda do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
247/2023, assinada em 24/04/2025, no valor de R$ 3.550,00 (três mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25252892 e o
código CRC FB9804F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25261917/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 672/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada ALTERMED
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA - inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que
versa sobre REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação, com fornecimento
parcelado de MATERIAIS AMBULATORIAIS E CORRELATOS - LEI 14.133/2021 - na
forma do Pregão Eletrônico nº 0017/2024 - CINCATARINA, assinada em 24/04/2025, no valor
de R$ 127,90 (cento e vinte e sete reais e noventa centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261917 e o
código CRC 4A154928.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25261353/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 671/2025, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa contratada KORAL HOSPITALAR
LTDA- inscrita no CNPJ nº 02.005.077/0001-80, que versa sobre a Aquisição de Curativos
Especiais e Insumos para Ostomizados- na forma do Pregão Eletrônico nº 456/2024, assinada
em 24/04/2025, no valor de R$ 48.128,00 (quarenta e oito mil cento e vinte e oito reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261353 e o
código CRC D6796C12.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25264110/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
789/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS
LTDA- inscrita no CNPJ nº 20.978.588/0001-60, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais e
módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do ambulatório de
Oncologia do Hospital Municipal São José- na forma do Pregão Eletrônico nº 401/2024, assinada
em 24/04/2025, no valor de R$ 6.850,00 (seis mil oitocentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264110 e o
código CRC 23DC5A0A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25263882/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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788/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada  LICIMED DISTR DE MEDICAM, CORRELATOS E PROD
MED HOSPITALARES - inscrita no CNPJ nº 04.071.245/0001-60, que versa sobre a Aquisição
de dietas enterais e módulos nutricionais de uso continuado para pacientes internados e pacientes do
ambulatório de Oncologia do Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
401/2024, assinada em 24/04 /2025, no valor de R$ 13.152,00 (treze mil cento e cinquenta e dois
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263882 e o
código CRC 72BF07AD.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25261650/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
787/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada MARLEX OPL SC COMERCIO E OPERAÇÕES
LOGISTICAS LTDA - inscrita no CNPJ nº 34.594.057/0001-88, que versa sobre a Aquisição
de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São
José - na forma do Pregão Eletrônico nº 133/2023, assinada em 24/04/2025, no valor de R$
22.280,00 (vinte e dois mil duzentos e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261650 e o
código CRC 5DEADE13.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 25259304/2025 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
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 786/2025, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada Balt Brasil Produtos Médicos Ltda  - inscrita no CNPJ nº
12.236.355/0002-44, que versa sobre a Aquisição de Órtese, Prótese e Materiais Especiais, em
regime de consignação, para atendimento aos pacientes com patologias vasculares do sistema
nervoso central do Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão Eletrônico nº
441/2023, assinada em 24/04/2025, no valor de R$82.000,00 (oitenta e dois mil reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259304 e o
código CRC 877F91A4.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0025186545/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 15 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 364/2025, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a empresa A & G Serviços Médicos Ltda. -
 inscrita no CNPJ nº. 12.532.358/0001-44, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Gilberto de
Faria Pessoa Moreira, neste ato representada pelo Sr. Gilberto de Faria Pessoa Moreira, que versa
sobre a Contratação de empresa especializada para locação de veículo tipo furgão adaptado
para ambulância de suporte básico tipo B e veículo utilitário de carga tipo furgão para
atender às demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville  - na forma do  Pregão
Eletrônico nº 074/2025, assinado em 24/04/2025, com a vigência até 24 de junho de 2026, no
valor de R$ R$ 947.400,00 (novecentos e quarenta e sete mil e quatrocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025186545 e o
código CRC 82FF162F.
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EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 25261743/2025 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 25261714/2025 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 22.0.253629-3)
Autuado (a): Famak Automação Industrial
Auto de Infração Ambiental n° 2997/22    SEI 0013728351
Relator(a): Tiago Corrente Medeiros
Revisor(a): N/A
Data do Julgamento: 23/04/2025  Ata: SEI  25259546
 
DECISÃO: O Relator  procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pelo 
CANCELAMENTO da multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em
discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261743 e o
código CRC 7E3BE798.
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000015042741&id_procedimento_atual=10000015042741&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=48d7cff86e614b08e128070c044168fa02b85cdcc94572f8dd0506a90258deab81f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000015042747&id_procedimento_atual=10000015042741&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=3cd4f98f1db3956952cf4f13e3c381ba5639a32c227a49339f666ec28683ce2481f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027513348&id_procedimento_atual=10000015042741&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=32d8d5a751e5b9d76edcd1b37d31f7b0b996ca37931688118c62091c4ce9680181f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4


EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 25262623/2025 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 25262611/2025 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.047009-2)
Autuado (a): Marcio Yrochi Yamada
Auto de Infração Ambiental n° 2505/23    SEI 0015987951
Relator(a): Tiago Corrente Medeiros
Revisor(a): N/A
Data do Julgamento: 23/04/2025  Ata: SEI 25259546
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade  de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262623 e o
código CRC 853C40C0.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 25263364/2025 - SAMA.UAC
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000017541688&id_procedimento_atual=10000017541681&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=60f9f23460dcfeeb238ff1044fe0325cdf4830d4d9dabdedadc88cef92da509f81f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027513348&id_procedimento_atual=10000017541681&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=e567ae91d702b801b666a20540905f3e498d9ac4f4ce4b94a825af1ae5dfda2881f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4


 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 25263337/2025 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 23.0.251486-0)
Autuado (a): Pedro Henrique Marques Sincero
Auto de Infração Ambiental n° 11352/23    SEI 0018769939
Relator(a): Tiago Corrente Medeiros
Revisor(a): N/A
Data do Julgamento: 23/04/2025  Ata: SEI 25259546
 
DECISÃO: O Relator procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela MANUTENÇÃO da
penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o processo em discussão
e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade  de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263364 e o
código CRC F9592509.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 25260799/2025 - SAMA.UAC
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000020539536&id_procedimento_atual=10000020539527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=4f0b02d3593ce5f796171de0921243642fac428819c65357b80aae04d54abc9e81f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027513348&id_procedimento_atual=10000020539527&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=244cc1305addf36c0e66f9aefc1f8d9832a7a7c688dafa80d342e13132d617c681f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4


Joinville, 24 de abril de 2025.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e  Decreto Nº
53.451, de 27 de fevereiro de 2023, as deliberações em última Instância Administrativa, em grau de
recurso, sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio
Ambiente, cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE
INSTÂNCIA SUPERIOR SEI N° 25260765/2025 - SAMA.UAC pela 2ª Câmara Recursal do
COMDEMA, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n°  (SEI n° 22.0.214481-6  )
Autuado (a): Moisés Luiz Russi
Auto de Infração Ambiental n° 11671/22   SEI 0012633113
Relator(a):Larissa Luana Vieira
Revisor(a): N/A
Data do Julgamento: 23/04/2025  Ata: SEI   25259546
 
DECISÃO: O(a) Relator(a)  procedeu a leitura do parecer, concluindo seu voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa aplicada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.

 

Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25260799 e o
código CRC 8EAF50C5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25237846/2025 - SAP.CTR.ACO
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https://drive.google.com/file/d/1ChWt_9ItfTGgMFaDLvvgjEqeEXhktS1-/view
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000013815365&id_procedimento_atual=10000014651809&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=c6c0f272801e119606cd02b37e9c7a120bd98b257d07266960c7a3cfed1e92be81f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027513348&id_procedimento_atual=10000014651809&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110002560&infra_hash=863ff45af7c91a4e5962995a85f246f0b9132d6495792a2e15aa2f8f28e9a7d281f59caa152d4e996492fecef5f1436d9d093957656b4a7e3920d2608e8226679916020503ecf0601884083fd4bc4ba026092817b3ee8586d3cf15ae8ffec7a4


Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
715/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a credenciada,
Sra. Maria Barbosa Peixoto Fortuna, que versa sobre o credenciamento de pessoa física com
conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise técnica para avaliar
projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura através de Editais de
Apoio à Cultura, na forma do edital de Credenciamento nº 050/2023. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
23/04/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação - credenciamento SEI nº 0024997021 - SECULT.UAD.ASDC e
Parecer Jurídico Referencial nº 0025031237.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25237846 e o
código CRC D6FCE356.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25237696/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
578/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Gestão de
Pessoas, representada pela Diretora Executiva, Sra. Fernanda Luiza Daniel Bonnet e a empresa
CS Brasil Frotas S.A., inscrita no CNPJ nº 27.595.780/0001-16, cujo quadro societário é formado
por João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho, Gustavo Henrique Paganoto Moscatelli e Pedro Roque
de Pinho de Almeida, neste ato representada pelo Sr. João Bosco Ribeiro de Oliveira Filho e Paulo
Roberto Teixeira, que versa sobre a contratação de empresa especializada na prestação de serviço
de locação de veículos sem motorista/condutor, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº
059/2024. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 07 (sete) meses e
o prazo de execução em 06 (seis) meses, alterando seus vencimentos para os dias 25/12/2025 e
24/10/2025, respectivamente. A presente prorrogação dos prazos contratados justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0024444308 e Parecer Jurídico Referencial
nº 0024884277.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25237696 e o
código CRC 7B1B4E23.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25237142/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
750/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Diretor Executivo, Sr. Adriano Selhorst Barbosa e o credenciado, Sr.
Augusto Zeiser, que versa sobre o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em
diversas áreas artísticas e culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao
FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma
do edital de Credenciamento nº 050/2023. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo
de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 23/04/2026. A presente
prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
SEI nº 0025009690 - SECULT.UAD.ASDC e Parecer Jurídico Referencial nº 0025053412.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25237142 e o
código CRC 77EC3B1C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25230136/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
709/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e o credenciado,
Sr. Fábio Luiz Carneiro Mourilhe Silva, que tem por objeto o credenciamento de pessoa física
com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise técnica para
avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura através de
Editais de Apoio à Cultura, na forma do edital de Credenciamento nº 050/2023. O Município adita
o contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para o dia 23/04/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0025008863 - SECULT.UAD.ASDC e
Parecer Jurídico Referencial nº 0025051820.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25230136 e o
código CRC 355BE531.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25260108/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2º Termo Aditivo do Contrato nº
653/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa TEC-VIA Indústria de
Asfalto Ltda, inscrita no C.N.P.J. nº. 35.481.042/0001-76, cujo quadro societário é formado
por Marcos Acacio Martins, Guillermo Alejandro Kelly, Daniel Kandler Signori, neste
ato representado pelo Sr. Marcos Acacio Martins, que versa sobre a contratação de empresa
especializada para a execução de Pavimentação em Asfalto da rua João Nicolau (Trecho da Rua
João Geraldo de Oliveira até Rua Maria Marques Leandro e Trecho da Avenida Aulo Abrahão
Francisco até a Rodovia Municipal Paranaguamirim), localizada no bairro Paranaguamirim, na
forma do Edital de Concorrência nº 097/2024. O Município adita o contrato prorrogando o
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prazo de vigência em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 22/08/2025 e o prazo de
execução em 03 (três) meses, alterando seu vencimento para o dia 08/06/2025, com efeitos
retroativos a partir de 08/03/2025. A presente prorrogação justifica-se conforme a Solicitação de
prorrogação - serviços por escopo SEI nº 0024812523 - SEINFRA.UNP; anuência SEI nº
 0024812505; cronograma físico-financeiro SEI nº 0024812987 memorando SEI nº 0024865375 -
SAP.CVN e Parecer Jurídico SEI nº 0025103776 - PGM.UNP.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25260108 e o
código CRC 2AD7A43F.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25229398/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
716/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a credenciada, Sra.
Alice Inês Lorenzi Urbim, que versa sobre o credenciamento de pessoa física com conhecimento
técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise técnica para avaliar projetos
encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à
Cultura na forma do edital de Credenciamento nº 050/2023. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia
23/04/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em conformidade com a
Solicitação de Prorrogação SEI nº 0025032593 - SECULT.UAD.ASDC e Parecer Jurídico
Referencial nº 0025052369.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027030665&id_procedimento_atual=10000022687849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=c7e7819f20bb109d29d4cb80121a8632520f293e9fc64d6a94b6d16ec6da358837e669b880cf28c971a67cbf6444b11e7e9ccb663bff8523aee006c3306a7f6eb8ec7d6a1cdf68d9dc76a16053a2641bce503da52a569500f75acc03ca1e6f08
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027030646&id_procedimento_atual=10000022687849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=b483fa3924bb6233f1dea99d4635a07fc7931dafb42efab0494876bd48f7854037e669b880cf28c971a67cbf6444b11e7e9ccb663bff8523aee006c3306a7f6eb8ec7d6a1cdf68d9dc76a16053a2641bce503da52a569500f75acc03ca1e6f08
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027031166&id_procedimento_atual=10000022687849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=9295d130d3c3b8e89750a435892a8c222054dc4c7da7bedc465c9c9d029d25ca37e669b880cf28c971a67cbf6444b11e7e9ccb663bff8523aee006c3306a7f6eb8ec7d6a1cdf68d9dc76a16053a2641bce503da52a569500f75acc03ca1e6f08
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027087405&id_procedimento_atual=10000022687849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=1534bbf56e2b32ebb73f88ca9252f558dc0243b0bf07c34d07a45abf155682f137e669b880cf28c971a67cbf6444b11e7e9ccb663bff8523aee006c3306a7f6eb8ec7d6a1cdf68d9dc76a16053a2641bce503da52a569500f75acc03ca1e6f08
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027345352&id_procedimento_atual=10000022687849&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=5013421c0b689bd76b876611758b9ee3543d8744e747b36fc4f426fd25877a1d37e669b880cf28c971a67cbf6444b11e7e9ccb663bff8523aee006c3306a7f6eb8ec7d6a1cdf68d9dc76a16053a2641bce503da52a569500f75acc03ca1e6f08


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229398 e o
código CRC DC1EC1B1.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25259329/2025 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 18° Termo Aditivo do Contrato
nº 452/2014, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Rodrigo Andrioli e a Sra. Daiane Reinert Dressel, inscrita no CPF
035.XXX.729-XX, representada por sua Administradora, Anagê Imóveis Ltda, neste ato
representada pelo Sr. Patrick Manteuffel Alves da Silva , que versa sobre a locação de Imóvel para
manutenção das instalações da unidade do Centro de Atenção Psicossocial - CAPS III - na forma
do Dispensa nº. 14.4172-1/2014. O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimentos para os dia 17/05/2026. Justifica-se em
conformidade com o documento SEI nº 0024487535 e Parecer Jurídico nº 0024769353/2025 -
PGM.UAD.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 16:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259329 e o
código CRC D3A4BAE4.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25244719/2025 - SAP.CVN
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Joinville, 23 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022616322/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, através do Fundo Municipal de Incentivo a Cultura e Jurandy de Arruda Neto.

Objeto: Atualizar o Plano de Trabalho Financeiro alterando o item Produção de
Audiolivro, passando o valor unitário de R$ 620,00 para R$ 784,15 e o valor total de R$ 620,00
para R$ 784,15.

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/FMIC, e, Jurandy de
Arruda Neto, como proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 23/04/2025, às 16:14, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244719 e o
código CRC 9FC05235.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025227863/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
205/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Controladoria-Geral do Município, neste
ato representada pela Secretária, Sra. Tiani Regina de Borba, Secretaria de Esportes, neste ato

122 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



representado pelo Secretário, Sr. Douglas Korbes Steffen, Secretaria de Gestão de Pessoas, neste
ato representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra, Secretaria de Meio Ambiente, neste ato
representado pelo Secretário, Sr. Fábio João Jovita, Secretaria de Administração e
Planejamento, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Ricardo Mafra, Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação, neste ato representado pelo Secretário, Sr. William
Escher, Secretaria de Comunicação, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Thiago
Boeing, Secretaria de Cultura e Turismo, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Guilherme
Augusto Heinemann Gassenferth, Secretaria de Educação, neste ato representado pelo Secretário,
Sr. Diego Calegari Feldhaus, Secretaria da Fazenda, neste ato representado pelo Secretário,
Sr. Fernando Bade, Secretaria de Governo, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Gilberto de
Souza Leal Júnior, Secretaria de Habitação, neste ato representado pela Secretária, Sr. Tereza
Cristina Silverio Couto, Secretaria de Infraestrutura Urbana, neste ato representado pelo
Secretário, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, neste
ato representado pelo Secretário, Sr. Paulo Rogério Rigo, Secretaria de Pesquisa e Planejamento
Urbano, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Marcel Virmond Vieira, Gabinete do Vice-
Prefeito, neste ato representado pela Vice-Prefeita, Sra. Rejane Gambin; Hospital Municipal São
José, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Arnoldo Boege Junior; Departamento de
Trânsito de Joinville, neste ato representado pelo Diretor Presidente, Sr. Paulo Rogério
Rigo; Secretaria de Assistência Social, Fundo Municipal de Assistência Social, Fundo
Municipal dos Direitos da Mulher, Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa Portadora de
Deficiência, Fundo Municipal da Segurança Alimentar e Nutricional, Fundo Municipal de
Direitos da Criança e Adolescente, Fundo Municipal do Idoso, pela Secretária, Sra. Fabiana
Ramos da Cruz Cardozo, na condição de gestora destes fundos; e Fundo Municipal  de
Saúde, neste ato representado pelo Secretário, Sr. Rodrigo Andrioli, na condição de
gestor deste fundo e, a empresa VN Soares - Viaje Bem Mais Ltda, inscrita no CNPJ nº
16.826.800/0001-04, cujo quadro societário é formado por Valeria Nogueira Soares, neste
ato representado pela mesa, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços contínuos de agenciamento de viagens rodoviárias e aéreas, nacionais e
internacionais, compreendendo reserva, emissão, remarcação, cancelamento, reembolso e seguro de
viagem, na forma do edital de Pregão Eletrônico nº 294/2023. O Município adita o
contrato prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses e o prazo de execução em 12
(doze) meses, alterando seus vencimentos para os dias 15/06/2026 e 25/04/2026, respectivamente.
Justifica-se em conformidade com a solicitação de prorrogação - serviços contínuos SEI
nº  0024881144 e memorando SEI nº 0025140158 - SAP.UAO.AFC e Parecer Jurídico Referencial
nº 0024268740.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025227863 e o
código CRC 16BE411C.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25234137/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0019584928/2023/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo, e Jorge Schlemm Participações Ltda.

Objeto: Prorrogar pelo período de 06 (seis) meses a partir de 30/06/2025, a
vigência do Termo de Compromisso Cultural nº 0019584928/2023/PMJ, conforme solicitação do
proponente cultural (0025206839) e anuência da Comissão de Monitoramento e Avaliação
(0025206891).

Data de assinatura: Joinville, 22 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Adriano Selhorst Barbosa, pelo Município/Secretaria, e, Alexandre
Lucas Fritsche, pela proponente cultural.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 22/04/2025, às 14:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25234137 e o
código CRC C453E95C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025218539/2025 - SAP.CVN
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http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027456250&id_procedimento_atual=10000021406991&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001086&infra_hash=23c1431002ccc116570aef4f65f841fe7264d39d3b2b8e8f756fcf2379151205c7d4e369ad0310f0d8fbc7f5cc4bc49875dd11bae088e25bee38bc610c977e4efbdf972f5c0d2df68ab71aebd659a502c10bb4bafd0c17427627590bdcaee042
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Joinville, 17 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Colaboração nº
0021489445/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Assistência
Social, por meio do Fundo Municipal de Assistência Social e a Associação dos Deficientes Físicos
de Joinville - ADEJ.

Objeto: a) prorrogar, a partir de 01/06/2025, pelo período de 12 (doze) meses, a
vigência do Termo de Colaboração nº 0021489445/2024/PMJ, conforme solicitação da Entidade
(0024912479), da Secretaria de Assistência Social ( 0025129651), e, anuência da Comissão de
Fiscalização Administrativa (0025128981). b) acrescentar o valor de R$ 144.000,00 (cento e
quarenta e quatro mil reais) ao valor global do termo, o qual será pago conforme cronograma de
desembolso constante do Plano de Trabalho anexo.

Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

Data de assinatura: Joinville, 17 de abril de 2025.

Vigência: A partir da assinatura.

Signatários: Fabiana Ramos da Cruz Cardozo, pelo Município/FMAS, e, Sergio
Luiz Barreto de Sá, 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2025, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025218539 e o
código CRC D06E5ABA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25251861/2025 - SAP.CTR.ACO
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Joinville, 23 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Termo de
Contrato nº 712/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, e o credenciado, Sr. Aldrin Vianna de Santana, neste ato representado pelo mesmo,
que versa sobre o credenciamento de pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas
artísticas e culturais, com expertise técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo
Municipal de Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do edital de
Credenciamento nº 050/2023. O Município adita o contrato  prorrogando o seu prazo de vigência
em 12 (doze), alterando seu vencimento para o dia 24/04/2026. A presente prorrogação
do prazo contratado justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
credenciamento SEI nº 0025008303 - SECULT.UAD.ASDC e Parecer Jurídico Referencial nº
 0025044731. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25251861 e o
código CRC C56CADB8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25243221/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 15º Termo Aditivo do Contrato
nº 360/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura
Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa Azimute Engenheiros
Consultores Ltda, inscrita no CNPJ nº 04.967.284/0001-40, cujo quadro societário é formado por
Antonio Carlos Ramuski, Ana Carolina Bruske, Jose Antonio Valdez e Camila Bruske de
Lima, neste ato representado pelo Sr. Antonio Carlos Ramuski, que versa sobre a contratação de
empresa para prestação de serviços especializados de consultoria em engenharia para elaboração de
projeto executivo de duplicação da Avenida Almirante Jaceguay, bem como estudos, memoriais,
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especificações técnicas de serviços, orçamento e cronograma, na forma do edital de Concorrência
nº 180/2021. O Município adita o contrato prorrogando o prazo contratual de vigência em 05
(quatro) meses, alterando o vencimento para o dia 03/12/2025 e o prazo de execução em 05 (cinco)
meses, a contar de 24/04/2025, alterando o vencimento para o dia  24/09/2025. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo - SEI nº 0024879479 -
SEINFRA.UBP; cronograma físico-financeiro SEI nº 0024879479 - SEINFRA.UBP; carta de
anuência SEI nº 0025101110 e Parecer Jurídico SEI nº 0025215491

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25243221 e o
código CRC EB9CF9A5.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25261801/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Termo de
Contrato nº 699/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Secretário de Cultura e Turismo, Sr. Guilherme Augusto Heinemann
Gassenferth, e o credenciado, S r . Flávio César Nunes de Araújo, inscrito no CPF nº
034.XXX.807-XX, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre o credenciamento de
pessoa física com conhecimento técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise
técnica para avaliar projetos encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura
através de Editais de Apoio à Cultura, na forma do edital de Credenciamento n° 050/2023.
O Município adita o contrato, prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 23/04/2026. A presente prorrogação do prazo contratado justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0025008653 e Parecer Jurídico Referencial
SEI nº 0025129549. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027465541&id_procedimento_atual=10000011329842&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=9e944181c405ca77059734f0b4a32a9d0d823af740e012faccbd2ca30ac183fcd117cc82d4cc13f581b24b19042b8905cde146dba55447ae0edc064635aaa2280a46656c53c923076c456e34067f4a41d8a1cdb355f08b01db9302ec437cc1b8
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027242303&id_procedimento_atual=10000022860314&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=e9c924447762bc9983ec063c298eb63aa262045d16810a2c8ee8ca163e84dc9c50ee23396706bd1b051894ce726ce16269050f499fe545dd37757ffa74f82388bf5982fd1e86314539b027d18aca0472b1f1113b4ad07379042a33f5ecdb1f39
http://sei.joinville.sc.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=10000027373131&id_procedimento_atual=10000022860314&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001119&infra_hash=ac7f47b12c09eb9434ec7667ff277d564f86177b275946a8038f6e5dcf7a3de850ee23396706bd1b051894ce726ce16269050f499fe545dd37757ffa74f82388bf5982fd1e86314539b027d18aca0472b1f1113b4ad07379042a33f5ecdb1f39


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261801 e o
código CRC DD4DAC74.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025211392/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
 0023257547/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Cultura
e Turismo e Sociedade Harmonia Lyra.

Objeto: prorrogar a vigência do Termo de Compromisso Cultural por mais 6
meses, a partir de 18/06/2025 conforme solicitação do proponente (0025154525) e da Secretaria de
Cultura e Turismo (0025154797).

Data de assinatura: Joinville, 16 de Abril de 2025.

Vigência: a partir da sua assinatura.

Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, pelo
Município/Secretaria, e, Alvaro Cauduro de Oliveira, pela Harmonia Lyra.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2025, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025211392 e o
código CRC B9E7B1E3.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025217972/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 17 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Sétimo Termo Aditivo ao Contrato nº 011/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 79.283.065/0001-41; OBJETO:  REPACTUAÇÃO DO VALOR MENSAL VIGENTE
DE ACORDO COM A APURAÇÃO CONSTANTE NAS PLANILHAS DE CUSTOS E
FORMAÇÃO DE PREÇOS ANEXAS AO PRESENTE INSTRUMENTO;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
062/2021;

VALOR: R$ 5.914,92.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2025, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025217972 e o
código CRC 4322B9DA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25242073/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC
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Joinville, 22 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Terceiro Termo Aditivo ao Contrato nº 084/2023, com os seguintes dados:

CONTRATADA: 49.330.922 RODRIGO DE ALMEIDA;

CNPJ: 49.330.922/0001-56;

OBJETO: Prorrogação/renovação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 12 (doze)
meses, contados a partir de 05/07/2025 e 30/09/2025, respectivamente, os quais passam a vencer
em 05/07/2026 e 30/09/2026;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Dispensa de Licitação nº 041/2023;

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses;

VALOR: R$ 20.322,12.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2025, às 15:22,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 17:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25242073 e o
código CRC F8D142BD.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025204413/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 16 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

130 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Espécie: Primeiro Termo Aditivo ao Convênio de Estágio nº
0016872719/2023/HMSJ.

Partícipes: Hospital Municipal São José e a IEDUC - Instituto de Educação e
Cultura S.A.

Objeto: reajustar a contrapartida ofertada pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO,
conforme disposto no item § 1º do item 4.2.30 da Cláusula Quarta do Convênio nº
0016872719/2023/HMSJ da seguinte forma:Acrescentar R$ 0,15 (quinze centavos), com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), no percentual de 3,70%, mês de referência
junho/2024 passando de R$ 4,00 (quatro reais) para R$ 4,15 (quatro reais e quinze centavos) por
hora estágio/aluno a ser repassado pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

Data de assinatura: Joinville, 16 de Abril de 2025.

Vigência: a partir da data de assinatura.

Signatários: Arnoldo Boege Junior, pelo Hospital e Atila Simoes da Cunha, pelo
IEDUC.

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2025, às 11:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025204413 e o
código CRC 114E60BB.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025094451/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 07 de abril de 2025.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Décimo Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº 009/2022, com os seguintes dados:

CONTRATADA: ORBENK ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA;

CNPJ: 79.283.065/0001-41;

OBJETO: REPACTUAÇÃO DO VALOR MENSAL VIGENTE, DEVIDO A PARTIR DE
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01/01/2025, DE ACORDO COM A APURAÇÃO CONSTANTE NAS PLANILHAS DE
CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS;

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: PROCESSO DE LICITAÇÃO DA CAJ - PLC Nº
061/2021;

VALOR: R$ 137.290,56.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2025, às 15:21,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 17:21, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025094451 e o
código CRC 795E6352.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0025171467/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 14 de abril de 2025.

Município de Joinville

Extrato de Termo Aditivo

 

Espécie: Segundo Termo Aditivo ao Termo de Compromisso Cultural nº
0022500533/2024/PMJ.

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Cultura e Turismo/Fundo
Municipal de Incentivo a Cultura e Dolores Carolina Tomaselli.

Objeto: A atualização do Projeto Cultural em relação ao item Contrapartida
Social, alterando a 2ª ação para: "Minidocumentário sobre a exposição e a memória de Eugenia
com imagens da exposição, detalhes da concepção e depoimentos dos envolvidos.", carga horária:
6 minutos.

Data de assinatura: Joinville, 14 de Abril de 2025.

Vigência: A partir da sua assinatura.
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Signatários: Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth pelo Município/FMIC,
e, Dolores Carolina Tomaselli, como proponente cultural.

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 17/04/2025, às 11:21, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 09:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0025171467 e o
código CRC 03450FA8.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25243405/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
700/2024, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria Cultura e Turismo, representada
pelo Diretor Executivo Sr. Adriano Selhorst Barbosa, e Sr. Darnes da Silva Porto, neste
ato representado pelo mesmo, que versa o credenciamento de pessoa física com conhecimento
técnico em diversas áreas artísticas e culturais, com expertise técnica para avaliar projetos
encaminhados ao FMIC - Fundo Municipal de Incentivo à Cultura através de Editais de Apoio à
Cultura, na forma do edital de Credenciamento nº 050/2023. O Município adita o contrato
prorrogando o seu prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
25/04/2026. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação SEI nº 0025050501 e
Parecer Jurídico Referencial SEI nº 0025157075. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25243405 e o
código CRC 1BAA1D22.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 25259921/2025 - SAP.CTR.ACO

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo Aditivo do Termo de
Contrato nº 501/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Secretária de Assistência Social, Sr.ª Fabiana Ramos da Cruz Cardozo , e
a empresa Inovve Turismo Ltda, inscrita no CNPJ nº 45.339.142/0001-16, cujo quadro societário
é formado por Matheus Alexandre Grando, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens:
cotação, reserva, emissão, remarcação, cancelamento de passagens rodoviárias, na forma do edital
de Pregão Eletrônico nº 040/2023. O Município adita o contrato acrescendo-o quantitativamente
o item 2 em 25% (vinte e cinco inteiros por cento), equivalente ao valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais). Justifica-se conforme a Solicitação de Acréscimo SEI nº 0024707647 e Parecer Jurídico
SEI nº 0025105918. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/04/2025, às 17:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259921 e o
código CRC 4127D855.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268816/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LIDIANE LIMA FURTADO SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 14:11, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268816 e o
código CRC 9EAEEDC0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25261281/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCUS VINÍCIUS KOERBER REIS no
Concurso Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

135 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 09:16, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261281 e o
código CRC 51B5E5A5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25261603/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ISABELA TAKAKI SOUZA no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 09:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261603 e o
código CRC BAA627C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25260916/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor CALIEL HENRIQUE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 004-2024-SGP no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 6.2 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 09:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25260916 e o
código CRC 0AE9263F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25262732/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDA RAMOS no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262732 e o
código CRC F92DCC6B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25262901/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ELAINE LAUFER no Concurso Público - Edital
001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:09, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262901 e o
código CRC 4073C424.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25263202/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MARCIO DE SOUZA LEITE no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
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inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263202 e o
código CRC CC31705F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25262358/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor JULIANA ALVES PERONI no Concurso Público -
Edital 001-2024-SGP no Cargo 0003 - Agente Administrativo, vimos convocá-lo para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 09:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25262358 e o
código CRC 2051A5D9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25263647/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA FRANCA PALHANO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:37, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263647 e o
código CRC E0F8F0EB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25263702/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor CICERO DE SOUSA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:39, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263702 e o
código CRC B85F4F3A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265014/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SARA ELISA DE SOUSA TORQUATO no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:29, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265014 e o
código CRC 34443807.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25263849/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora EDECLEIA REGIANE GONCALVES
CARNEIRO no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será
encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo
Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

144 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263849 e o
código CRC E453AA1C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25263828/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor BRUNO GABRIEL D AVILA no Processo Seletivo
- Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263828 e o
código CRC 383197B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25263948/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CAROLINA DA ROCHA CAMILLO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:50, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25263948 e o
código CRC 20E9920D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265165/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAIANE RANDIG DO VALLES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265165 e o
código CRC 5461E2C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265247/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLA TAYNARA COSTA DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265247 e o
código CRC 9D1AA900.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265354/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LORENA RODRIGUES SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265354 e o
código CRC 8DB2A245.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25264075/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor MATHEUS VINICIUS NUNES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264075 e o
código CRC 0BFE6EEC.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25264484/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA NAIR SCHWAAB no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264484 e o
código CRC 70EAEFAF.

 

151 de 199

Nº 2702, quinta-feira, 24 de abril de 2025



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266014/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor CARLOS EDUARDO GONCALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua Portuguesa, vimos
convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266014 e o
código CRC D3301934.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266239/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE COLOMBO CORREA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
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Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:15, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266239 e o
código CRC 3B016CAB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265405/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIZABETH REJANE P DE VASCONCELOS
no Processo Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0834 - Professor de Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265405 e o
código CRC 134348ED.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266434/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora POLYANA DE OLIVEIRA FRANCA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:24, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266434 e o
código CRC A7DC1648.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267475/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora RAFAELA CORDEIRO SCHAMME no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:10, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267475 e o
código CRC E6683F0B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25264214/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor GENESIO TEIXEIRA FRANCA no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0832 - Professor de História, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:00, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264214 e o
código CRC D4F7F890.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267593/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LARYSSA THAMIRES SOUZA LARA DE LIMA
no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:15, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267593 e o
código CRC 7B6C6952.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268512/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MIRIA DA COSTA PETROSKI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268512 e o
código CRC B4D2CAA9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268663/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora IOLANDA SGARBOSSA no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 14:05, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268663 e o
código CRC B15FC3EA.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25264423/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ELAINE DROZDEK SIMON no Processo Seletivo
- Edital 003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de Arte, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme
comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na
inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:07, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264423 e o
código CRC 88FBB296.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25264819/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MICHELE RICCIO no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0830 - Professor de Arte, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25264819 e o
código CRC BF1A5195.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265468/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LIGIA ANTUNES ANDREJEWSKI DE SOUZA
no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil - 200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265468 e o
código CRC 5A552BBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266605/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JULIA FIEDLER HOLANDA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:30, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266605 e o
código CRC 46808CFC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25269312/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MONICA GALDINO no Processo Seletivo - Edital
003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado
que será encaminhado para o endereço eletrônico informado na inscrição do
Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 14:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25269312 e o
código CRC 26C13E3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25269478/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JALIANE ANDRESSA ARINS no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 14:42, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25269478 e o
código CRC B1BFCB33.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267742/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MYLENA DO PRADO GONCALVES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:22, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267742 e o
código CRC 94873091.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25265549/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora STEFANI FURTADO DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 11:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265549 e o
código CRC ACC71154.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266678/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA CORREA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:33, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266678 e o
código CRC 1907FC4A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266852/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora HELLEN KEROLIN POFFO no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:41, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266852 e o
código CRC 8DD8BC15.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267823/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora SUZANA MARIA DA SILVA BACHES no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:26, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267823 e o
código CRC 2A7A8E48.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268966/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TATIANE RIBEIRO MANOEL no Processo
Seletivo - Edital 003-2024-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022
conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico informado
na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 14:17, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268966 e o
código CRC CE3EA9E2.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25266977/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA MORAES no Processo Seletivo -
Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25266977 e o
código CRC 3328085C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267852/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ESTER DOS SANTOS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
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vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:27, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267852 e o
código CRC 9AA36986.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267034/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA YASMIN DOS SANTOS CORREA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil -
200h, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço
eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:49, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267034 e o
código CRC 199AAC9E.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267983/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora TAYNA MONIQUE MICHELUZZI no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267983 e o
código CRC EA3F7979.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267189/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA GABRIELLE DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -
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Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:55, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267189 e o
código CRC 1D530FF8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268012/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora MARIA DE LURDES DA SILVA GONSALVES
no Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:36, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268012 e o
código CRC 3F1018EC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267206/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANE DA COSTA NUNES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino Fundamental
Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267206 e o
código CRC E72FE127.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268048/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora ISABELLE DUARTE MENDES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:37, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268048 e o
código CRC 2AAD84BF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267253/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora JACIELY POMPEU SOARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 12:58, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267253 e o
código CRC F970ABB7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268219/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação do Senhor ARTHUR DA SILVA CORDEIRO no Concurso
Público - Edital 001-2024-SGP no Cargo 6025 - Auxiliar de Desenvolvimento
Infantojuvenil, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com
a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o
endereço eletrônico informado na inscrição do Concurso Público, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 2.2.2.2 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:46, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268219 e o
código CRC 1BBD1FB7.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267343/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora LARISSA CAROLINA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado para o endereço eletrônico
informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no prazo de 2 (dois) dias úteis,
contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Cassia de Fatima Camargos
de Oliveira, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:02, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267343 e o
código CRC 12E37E1D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25268274/2025 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora DULCINEIA LUIZA SCHALDAG KESKA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25268274 e o
código CRC D5C8C3FC.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 25267368/2025 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
Tendo em vista a aprovação da Senhora CARLA ALEXANDRE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2023-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
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Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais,
de acordo com a Portaria nº 1249/2022 conforme comunicado que será encaminhado
para o endereço eletrônico informado na inscrição do Processo Seletivo indicado, no
prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Para apresentação dos títulos, favor providenciar a documentação conforme previsto no
item 5.4 do Edital anteriormente indicado, e incluir no campo - Complementares -

Comprovante de grau de instrução.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 24/04/2025, às 13:04, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25267368 e o
código CRC 857DDB98.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 25229999/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público, a Errata da Ata de Julgamento publicada nos meios oficiais em
07/04/2025, do Credenciamento nº 372/2024, destinado ao Credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica. Assim, ONDE SE LÊ: "(...) resta deferido o
credenciamento das instituições: Centro Educacional Infantil Príncipe da Paz Ltda. - para os
itens 2, 3 e 4; Educa + Educação Infantil Ltda. - para os itens 2, 3, 4 , 8, 9 e 10 (...)". LEIA-SE:
"(...) resta deferido o credenciamento das instituições: Centro Educacional Infantil Príncipe da
Paz Ltda. - para os itens 8, 9 e 10; Educa + Educação Infantil Ltda. - para os itens 2, 3, 4.
(...)". A errata encontra-se, na íntegra, à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 162/2025.
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Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25229999 e o
código CRC CE11EA2B.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 25234157/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público, a Errata da Ata de Julgamento publicada nos meios oficiais em
10/04/2025, do Credenciamento nº 372/2024, destinado ao Credenciamento de instituições
especializadas na área de ensino, visando o atendimento de crianças na Educação Infantil,
primeira etapa da Educação Básica. A ssim, ONDE SE LÊ: "(...) resta deferido o
credenciamento da instituição: Centro de Educação Infantil Cantinho da Vovó Ltda. - para os
itens 2, 3 e 4". LEIA-SE: "(...) resta deferido o credenciamento da instituição: Centro de
Educação Infantil Cantinho da Vovó Ltda. - para os itens 8, 9 e 10".  A errata encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Priscila Schwabe da Silveira - Agente de Contratação – Portaria nº 162/2025.

Documento assinado eletronicamente por Priscila Schwabe da Silveira,
Servidor(a) Público(a), em 23/04/2025, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25234157 e o
código CRC 7153DAEB.

AVISO DE ERRATA, SEI Nº 25231282/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público a Errata da Homologação do Credenciamento n° 372/2024, destinado
ao credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica. Assim, ONDE SE LÊ:
Centro Educacional Infantil Príncipe da Paz Ltda. - para os itens 2, 3 e 4 e Educa + Educação
Infantil Ltda. - para os itens 2, 3, 4 , 8, 9 e 10. LEIA-SE: Centro Educacional Infantil Príncipe
da Paz Ltda. - para os itens 8, 9 e 10 e Educa + Educação Infantil Ltda. - para os itens 2, 3 e 4.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25231282 e o
código CRC A9EF9ED1.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 25234304/2025 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Licitações da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Credenciamento nº 372/2024 destinado
ao credenciamento de instituições especializadas na área de ensino, visando o atendimento de
crianças na Educação Infantil, primeira etapa da Educação Básica, bem como o julgamento
efetuado pela Agente de Contratação, adjudicando o objeto licitado a instituição habilitada: Centro
de Educação Infantil Cantinho da Vovó Ltda. - para os itens 8, 9 e 10.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/04/2025, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25234304 e o
código CRC 88F355C5.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 25245357/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2025

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que adjudica
e homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 031/2025,  destinado à AQUISIÇÃO DE CÂMARA CLIMÁTICA PARA
MANUTENÇÃO DE TEMPERATURA E INCUBAÇÃO DE ENSAIOS
MICROBIOLÓGICOS, bem como o julgamento e adjudicação efetuado pelo pregoeiro, à
empresa vencedora,  RSL CIENTIFICA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVICOS
LTDA, CNPJ 09.082.080/0001-46, pelo valor global de R$ 26.180,00 (vinte e seis mil cento e
oitenta reais).
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2025, às 09:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/04/2025, às 09:44, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/04/2025, às 13:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 14:40, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25245357 e o
código CRC 4B22CAF4.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 25261874/2025 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
037/2025, destinado a AQUISIÇÃO DE AUTOCLAVE PARA ESTERILIZAÇÃO DE
MATERIAIS EM LABORATÓRIO, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, a
empresa vencedora e seu respectivo itens e valores, quais sejam:

 

EMPRESA: PHOENIX LUFERCO LTDA - CNPJ: 44.239.382/0001-86, ITEM 01 - Valor: R$
25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

 

VALOR GLOBAL R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais).

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 24/04/2025, às 11:00, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 24/04/2025, às 11:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 24/04/2025, às 11:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261874 e o
código CRC 021E04A7.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 25244800/2025 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 050/2025, para o Registro de Preços, visando a futura e
eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E REAGENTES LABORATORIAIS, na
Data/Horário: 13/05/2025 às 10h00min, no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no site
www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. 

Código TCE/SC: 7778A85E8483A352A27D37358060D07A74500375

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador(a), em 23/04/2025, às 15:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 23/04/2025, às 15:31, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Leandro da Silva
Gama, Diretor(a) Administrativo(a), em 23/04/2025, às 15:43,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 17:20, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25244800 e o
código CRC FA546B74.

 

COMUNICADO SEI Nº 25259330/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:

 
 

PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
 
 

CCA-
SALA DE
EXAMES

 
 

 
 

MONITOR
MULTIPARÂMETRO

 
 

NIHON
KOHDEN

 

 
 
 

BSM-3763
 
 

1

 Conector
p/

manguito
Nihon

Kohden

R$ 24,00
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Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259330 e o
código CRC 7597E570.

 

COMUNICADO SEI Nº 25260971/2025 - HMSJ.CAOP.APA

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.
 
 
O Hospital Municipal São José - Controle Patrimonial e Comissão de fiscalização instituída pela PORTARIA Nº
208/2022/HMSJ, referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 070/2023 , firmado entre o Hospital Municipal São José
e a empresa Excimer Tecnologia Comércio e Assistência de Equipamentos Médicos e Hospitalares Ltda, cujo
objeto é a Contratação de serviço especializado de engenharia clínica contemplando as manutenções preventivas
e/ou corretivas com gerenciamento dos equipamentos médico hospitalares, contemplando a instalação,
desinstalação e remanejamentos, com substituição de peças e acessórios originais, no Hospital Municipal São José
de Joinville/SC, na forma do Pregão Eletrônico nº 740/2023 , considerando o disposto no Termo de Referência -
Para o ITEM III- Fornecimento de materiais, peças e acessórios , leva ao conhecimento dos interessados os preços
obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios
conforme segue:
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PEÇAS PARA PERIFÉRICO HOSPITALAR
ITENS DO ORÇAMENTO

SETOR EQUIPAMENTO MARCA MODELO ITEM PEÇA
VALOR
UNIT.

 
SETORES DE
TRANSIÇÃO/

UTI
 
 

 
MONITO

MULTIPARÂMETRO
 
 

MINDRAY/
PHILIPS

 

 
IMEC-10/

INTELLIVUE
MX 500

 
 

1

 Cab de
Pac 5 vias
compl PC

U garra
Mindray

Aha 

R$
155,00

2

Cab de
pac 5 vias
compl PC

U tipo
garra

Philips/HP

R$
139,81

3

Sens de
temp de
pele Adu
HP Philps 

R$
94,63

4 IPI
R$

33,60

5 Frete
R$

149,02
 
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto ao Hospital Municipal São José, à  Rua Plácido Gomes nº 488 - Anita Garibaldi, Joinville - SC, CEP
89202-050, das 13:00 às 17:00 horas.

Documento assinado eletronicamente por Thyago Haugusto Andrioli,
Coordenador(a), em 24/04/2025, às 10:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25260971 e o
código CRC 272E3AC3.

 

ERRATA SEI Nº 25259544/2025 - SED.NAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

PORTARIA Nº 469/2025 - SED.GAB, de 16  de  abril  de 2025, publicada no Diário Oficial
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Eletrônico do Município de Joinville nº 2698, de 16  de  abril  de 2025.

 

Onde se lê:  Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora RAPHAELE RAMOS DE SOUSA, matrícula 58.568.

 

Leia-se:  Para composição de comissão para realização da primeira avaliação de desempenho no
estágio probatório da servidora RAPHAELE RAMOS DE SOUSA, matrícula 58.568.

 

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25259544 e o
código CRC 6947B101.

 

ERRATA SEI Nº 25261419/2025 - SAP.CVN

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Educação torna
público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Sexto Termo Aditivo ao Termo
de Parceria nº 067/2022/PMJ, publicado em 12/12/2024 no Diário Oficial Eletrônico do
Município 2616, corrigindo o quanto segue:

Onde se lê:

"CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

[...]

f) Alterar o quadro funcional contido no Anexo I;"
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Leia-se:

"CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

[...]

f) Alterar o quadro funcional contido no Anexo I, conforme abaixo: 

I
t
e
m

Desc
rição

Carg
a
horá
ria
sema
nal

For
maç
ão
mín
ima

Quanti
dade

1
.

Coor
dena
dor 

40h

Sup
erio
r
com
plet
o

01

2
.

Auxi
liar
admi
nistr
ativo

44h

Ensi
no
méd
io

01

3
.

Zela
dora

44h

Ensi
no
méd
io

01

4
.

Prof
essor
es/In
strut
ores

190h

Sup
erio
r
com
plet
o*

De
acordo
com a
carga
horária

5
.

Auxi
liar
de
educ
ador

40h

Ensi
no
méd
io

02

*A contratação de professores/instrutores para as trilhas exige comprovação de formação
ou experiência na área específica."

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 24/04/2025, às 10:35, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25261419 e o
código CRC 2B0D4ADC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 25269716/2025 -
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SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

O Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville leva ao conhecimento dos interessados a
Decisão da Presidência nº 35/2025, exarada nos autos do Processo Administrativo nº 05/2025,
instaurado por meio da Portaria nº 133/2025, publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município
nº 2648, em 04/02/2025, com o objetivo de apurar eventual infração ao Contrato Administrativo nº
23/2023, oriundo do Pregão Presencial nº 28/2023, especialmente no que se refere ao
descumprimento dos prazos estabelecidos no contrato.
 

1. Identificação do Processo Administrativo

Processo Administrativo nº 05/2025.

 

2. Identificação do Administrado

ART INTEGRA LTDA - EPP, inscrito no CNPJ sob o nº 10.786.518/0001-56.

 

3. Decisão

Nos termos do art. 36 do Decreto Legislativo nº 99/2024, afasto a aplicação da sanção prevista na
alínea “a” da cláusula 14.1 do Contrato Administrativo nº 23/2023.

 
4. Motivação

Com fundamento no Parágrafo único do art. 4º do Decreto Legislativo nº 99/2024 e em
conformidade com a recomendação formalizada no Relatório Conclusivo, expedido
pelo Núcleo de Instrução de Processo Administrativo, por meio do Memorando nº 19/2025 – NIPA.
 

5. Informações complementares

Não se aplica.

 

Joinville, 23 de abril de 2025.

 

Diego Machado

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville.

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
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07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 24/04/2025, às 15:02, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25269716 e o
código CRC DC26DD66.

MOÇÃO SEI - SAS.GAB/SAS.UAC/SAS.UAC.CMDM

MOÇÃO nº 01/2025

MOÇÃO DE PARABENIZAÇÃO - CMDM

 

Moção de Parabenização à Secretaria de
Assistência Social - SAS pelo Diagnóstico
Socioterritorial CRAS EM FOCO - CRAS Parque
Guarani, referente ao exercício de 2024.
 

O Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (CMDM), instituído mediante a Lei no 5.133, de
17/12/2004, órgão com competência, propositiva, consultiva e fiscalizadora, por meio de sua
presidente, Sra. Palova Santos Balzer, vem a público expressar sua Moção de Parabenização à
Secretaria de Assistência Social (SAS), por meio da Gerência da Unidade de Planejamento e
Gestão (GUPG), pela realização do Diagnóstico Socioterritorial - CRAS em Foco (CRAS Parque
Guarani), referente ao exercício de 2024.

 

Considerando:

a ) a importância da produção de dados e análises sociais como instrumentos
essenciais para a formulação de políticas públicas eficazes e sensíveis à realidade das mulheres e
suas famílias;

b ) a relevância do Diagnóstico Socioterritorial - CRAS em Foco (do CRAS
Parque Guarani) como ferramenta de mapeamento das vulnerabilidades sociais nos territórios de
atuação dos CRAS de Joinville;

c ) o compromisso da Secretaria de Assistência Social com a transparência e o
compartilhamento de informações com os conselhos de controle social, como o CMDM;

d) a deliberação unânime realizada na reunião ordinária do dia 16 de abril de
2025, que aprovou o envio desta Moção de Parabenização;
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Resolve:

 

Art. 1º - Parabenizar a Secretaria de Assistência Social - SAS, por meio da
GUPG, pela elaboração e compartilhamento virtual do Diagnóstico Socioterritorial CRAS em Foco
Parque Guarani, encaminhado as conselheiras deste Conselho pelo processo eletrônico 24.031859-4
para conhecimento, análise e acompanhamento.

Art. 2º - Reconhecer a qualidade técnica do referido Diagnóstico, que possibilita
a visualização detalhada dos territórios atendidos, da quantidade de famílias cadastradas e
acompanhadas, bem como das principais demandas sociais identificadas. Valoriza-se, ainda, o
empenho das equipes envolvidas na construção. 

Art. 3º - Esta moção entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser
encaminhada à Secretaria de Assistência Social como forma de reconhecimento público pelo
trabalho desenvolvido.

 

Joinville, 24 de abril de 2025.

 

Atenciosamente,

 

Palova Santos Balzer

Presidente do CMDM

 

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 24/04/2025, às 11:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25265273 e o
código CRC 75FE1E9B.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 25233598/2025 - SED.UAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2042/2025/CME
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Desativa o Funcionamento de MARIA FRANCA
PEREIRA - CENTRO DE EDUCAÇÃO
INFANTIL CANTINHO ALEGRE, CNPJ
nº 17.889.094/0001-02 , estabelecido à Rua: Golda
Meir, nº 341,  Bairro Paranaguamirim, nesta cidade.
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando as
Resoluções nº 910/2021/CME e nº 915/2021/CME, e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 15 de abril de 2025,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica desativado totalmente e voluntariamente MARIA FRANCA PEREIRA -
CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL CANTINHO ALEGRE,  pertencente à Rede
Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 24/04/2025, às 11:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25233598 e o
código CRC 083C0231.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 25233106/2025 - SED.UAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2041/2025/CME
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Desativa o Funcionamento do COLÉGIO DA
VINCI LTDA, CNPJ nº 09.409.518/0003-10,
estabelecido à Rua: Dona Francisca , Nº 7200  -
 Bairro: Distrito Industrial, nesta cidade.
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando as
Resoluções nº 910/2021/CME e nº 915/2021/CME, e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 15 de abril de 2025,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica desativado totalmente e voluntariamente o COLÉGIO DA VINCI LTDA, 
pertencente à Rede Particular de Ensino do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 24/04/2025, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25233106 e o
código CRC 54353152.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 25231868/2025 - SED.UAC

 

 

Joinville, 22 de abril de 2025.

RESOLUÇÃO Nº 2040/2025/CME
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Desativa o Funcionamento do CENTRO
EDUCACIONAL INFANTIL SEMEANDO
PARA O FUTURO LTDA, CNPJ
nº 08.411.291/0001-12, estabelecido à Rua: Padre
Valente Simioni, nº 646, Bairro: Aventureiro, nesta
cidade.
 

O Conselho Municipal de Educação de Joinville/CME, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas no Artigo I, Inciso XI, da Lei nº 3.602/97, de 20 de novembro de 1997, considerando as
Resoluções nº 910/2021/CME e nº 915/2021/CME, e tendo em vista o deliberado na Sessão
Plenária de 15 de abril de 2025,

 

RESOLVE:

Art. 1º. Fica desativado totalmente e voluntariamente o CENTRO EDUCACIONAL
INFANTIL SEMEANDO PARA O FUTURO LTDA,  pertencente à Rede Particular de Ensino
do Município de Joinville.

Art. 2 º.  A presente Resolução entra em vigor nesta data.

 

Palova Santos Balzer

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Palova Santos Balzer,
Usuário Externo, em 24/04/2025, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25231868 e o
código CRC 7A9C713D.

 

TERMO DE APOSTILAMENTO SEI Nº 25231206/2025 - IPREVILLE.UAD

 

 

 TERMO DE CONCESSÃO DE USO DE IMÓVEL N 004/2021

 

APOSTILAMENTO N° 04
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Em cumprimento ao art. 55, III e § 8º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, art. 73 da Instrução Normativa
01/2021 da Secretaria de Administração e Planejamento, Cláusula Quarta do Termo de Concessão
de Uso de Imóvel 004/2021 da Rodoviária Harold Nielson, firmado entre IPREVILLE –
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO
MUNICÍPIO DE JOINVILLE e a MUNICÍPIO DE JOINVILLE, ficam APOSTILADOS:

a) o novo valor da referida concessão  após a correção monetária pelo IPCA-IBGE em
5,47719% correspondente ao período de abril/2024 a março/2025,  passando  a vigorar com o valor
mensal de R$ 235.006,67 (duzentos e trinta e cinco mil e seis reais e sessenta e sete centavos).

 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES

PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE JOINVILLE

 

Guilherme Machado Casali                  Felipe Rafael Popovicz

      Diretor-Presidente                          Gerente Administrativo

 

MUNICÍPIO DE JOINVILLE

CONCESSIONÁRIO

 

Engº Jorge Luiz Correia de Sá

Secretário de Infraestrutura Urbana

Documento assinado eletronicamente por Felipe Rafael Popovicz,
Gerente, em 22/04/2025, às 09:27, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Shana Roesler Paiva, Diretor
(a) Executivo (a), em 22/04/2025, às 13:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 22/04/2025, às 13:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 23/04/2025, às 09:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 25231206 e o
código CRC 8A6DAD3A.
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